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Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão Íiduciária de direitos c

de acordo com os procedimentos previstos na

reditícios com instituição Íinanceira, nos termos e

lnstr oNo va SE Eno de8

J ulho de 2020, conforme as regras deste presente tÓpico.

7.33.1. Ás cessÕss de crédito não firluciárias dependerão de prévia aprovação do contraLan{e.

7 .34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Adminislração, está condicionada

à celebração de termo aditivo ao contralo administrativo'

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condiÇões

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a

realizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
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cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se enconlra imPedido de licitar ê contratar

com o Poder Público, conÍorme a legislação em vigor, ou de receber benefÍcios ou incentivos Íiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, conÍorme o art. 12 ei no 8.429 de 19 nos lermos do Parecel lL
01. de 18 de aio de 2020

7.36. O credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execuçáo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceçÕes ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantês ao diÍeito comum aplicáveis no regime jurídico de direito

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando foÍ o caso, e o dêsconto de

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORI/ATIVA N" 53, DE 8 DE JULHO DE

2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

(lN€LUSAO) Oo reajuste

7.38. Os preços são fixos e irrea iustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura

7.38.1 Dentro do prazo de vi ência do contrato e mediante solicita o da contratada osg

orecos contratados referentes exclusivamente à oarcela de transoorte {considerando o

binômio aquisição + transporte) poderão sofrer reaiuste após o interresno de um ano. Para

tanto, deverá ser aplicado o devido índice de rea uste da tabela de índices de reaiustamento

de obras rodoviárias da FGV exclusivamente oara as obrieacões iniciadas e concluídas apos a

7.38.2. Não caberá reaiuste à parcela de aquisiçã o (considerando o binômio aquisição +

transporte), sendo que nesse caso, a contratada Doderá solic itar reequilíbrio econômico

financeiro, se for o caso, conforme previsto na Resolu ão DNIT ne 13 de 02 dec unho de 2021.

i.39. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

ANEXO l-Termode Reíêrência- PE(SRP)N! 30/2023-21e Cia ECnst-UASGT 160022 - NUP: 64441.O0352612O23-97.,......,..,....P á g ln a 23 134

Câmara Nàcionàlde Modelos d. licitãções eConlrâto5 da Consultoria.Geral da Unlão

Teímo de Relêrência Aquisiçõ* - Licttáçâo Modelo paÍa Pregão Eteríôni.o
Áprovado pelá SecreráÍià de Genão,
lde.ridàdê visuãl çÉla secrerâ.iâ de Getrão {ve6,0 derembÍo/2022)

do contrato.

ocorrência da anualidade.
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Do reequilíbrio econômico financeiro

ouilíbrio econ ômico financeiro sobre a parcela de aqu tstcao7.4o. Para fins de cálculo do ree

considerando o binômio "a ursr o + tran orte" de insu

cÃo/DNlr Ne 13. DE 02 DE JUNHO DE 2oz1, conforme anexo ao edital.
mos asfálticos sera utilizada a

RESOLU

7 .47 Os cálculos refer ntes ao R uilíbrio devem r elaborados ela em re contrateda ta

a execu o de obras e rotocolados unto à fi liza o da 21ê m anhi deE nharia de
a

Constru cao.

7.42. Equacão para cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro:

REf = I [k-'[,,-'{,- H)]l-,-J

onde:

^P= 
vânaçâo do PÍEço Produtor calclíad& nos teÍmos do AÍt- 16 do mês "Í!"

Pt = vator medido à pteço§ iniciais no môs "m"

R = !'á1or medido refetenle à paÍcêl& de ÍeajuíânteaÍo no m& "m"

m = Mês de análise do REF.

7.43. Regras de eouivalência:

1.44. Equacão para cálculo da variacão do oreco produtor:

AN EXO t - Termo dê Reíerência- PÉ(sRP) Nr 30/2023 - 21r Cia E Cnst-UAsG: 160022 - NUP: 64 44L.O0352612023'97 " " Página 24 134

Câmára Nacionalde Modde d. Licitãç6e! e Cont6to5 de ConsultoÍiâ Geraldà Uni'o

Termode ReleónciaAquisiçÕe! - Licitáção _ Modelo paÍe Pregão Eletrôíico

Aprovãdo pela Secretanâ deGesláo.
ldeuridàd€ vkuêl pela s.crê|ãnã d€ 6e5tão (wú!ode!êhb,o/2022)

Produto AJi?aode uT
Cimento Asfálüco de Pehóleo l0 45CAP 30,45
Cmento Asfáltico de Petrôleo 50 70

Demais CAPS. Asfaltos aclos por Polímero, AsfaltoNÍodif,rc
Borracha

Asfalto Diluido de Petróleo de Cura Media
l0Asfâlto Diluido de Petróleo (CM-30)

00 '75PetróleodeAsfálto tlcoü]1enCEmulsões e.m
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IPPMM
oP = \TFlí I )

. 100 (Vo)

onde:

PPMM = PÍeço Produtor do mês da mediçâo

PPDB = Preço do PÍoduto! rlÀ data-base do contrato

da variação do co orodutor nos casos em ue a aqu lsl cão se trata7.4s. Equacão para cálculo pre

de uma emulsão:

AP= o,75,
P PMM

--1
PPDB

IGPMM

--1

IGPDB )) 
. roo leay) + 0,25

Onde:

PPMM = Preço PÍodutor do mês da Ínediçào

PPDB = PÍeso do Produíor m data_bâ§e do contrato

IGPMM = Índice do IGP-DI do mês da mêdiçào

IGPDB = indice do IGP-DI do mês dâ data-base do coÍt!âto-

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor

LlclTAÇÃo, na modalidade

será selecionado por meio da realização de procedimento de

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO E IVIAIOR DESCONTo para os grupos de 1a 6 e MENOR PREÇO para

o grupo 7

8.2 O fornecimento do objeto será INTEGRAL por cada pedido realizado'

ANEXO l-Termode Reíerência- PE(sRPlNe 30/2023-21. Ciâ E Cnst-UASG: 160022 - UPr 64441.00352612023'97"" Página 25 134

Cânàra Naciônalde Modelô§ de ticilaçôee ê ConÍâtos dô Contulloriã GeÍaldã União

Terho de Rêrerência Aquisiçõ€s- Llcitação _ Modelo para Presão ElelÍônico

aprovado pelá secr€laÍià d€ Gêtláo.

ldenlidadê visual pela sQ.rdaria dê Gêstão (vê61Ô dê?embro/2022)
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Exigências de habilitação

8.3. para fins de habilitação, deverá o licitânte comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5.Empresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,acârgo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreend edor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio htt s: ov.br em resas-e-ne octos t-b r. em reendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da

ad mlnistradores;

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

S.S.Sociedadeempresáriaestrangeira:portariadeautorizaçãodefuncionamentono

Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na lunta comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n'q 77, de 18 de marco de 2020'

8.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas I u rídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

ANExo I - Termo de ReÍerêncla- PE(SRP) N! 30/2023 - 21! cla E Cnst'UAsG: 160022 - NUP: 6444L'oo3.52612o23'97

câmrÍa Nacional de Modêlos de Licilações e Conlrãror dó Conlultoria-Gerál da União

Te.úo de Rêrerência ÀquBiçóes - Li.ilaçãÔ Modelo pá.a Píegão Élet'Ônico

apr@ado pêlâ Sêcretâ íia de Gestáo.

rde.ridade visual p€la secÍêlenâ de Getlão lversão derémbío/2022)
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xercício da ativida de de d ist ribuicão de INSUMOS DE OBRA E
8.14. Ato de a utoriza caoparaoe

ÁLTtcos exoedido pela a eência ou ó ão responsávelr e nos termos das
INSUMOS ASF

8.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

ANEXo l-Termo de Reíerênciâ' PE{SRP) Nc 3ol2023 -21r cia E Crst-uAsc: 150022- NUP: 44L'o0352612o2'-97

Câúa.a Nôcionalde Mod€lorde Licnaçôet e ConÍatd da CoN(lloriã-Gê'al da união

Têmo dê Ref€rên.iâ Àquisi{ôêe-Llcltação _ Modelo patã PieSáo Eletónl.o

ApÍ@ãdo p€la s!.r€la.ia d. Gê«ào.
rdênridádê visuàr ela secretà.ia de Gestão lvê6à! dêrêmbro/,o22)

Páglna 27 134

8,10. Filia|, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no

Registro civil das pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

s.ll.sociedadecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocial,comaatadaassembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil des Pessoas

lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.l2.Agricultorfamiliar:DeclaraçãodeAptidãoaoPronaf-DAPouDAP-Pválida'ou'

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

DesenvolvimentoAgrário,nostermosdoart'49.§29doDecreton910.880,de2dedezembrode

2021.

8.l3.produtorRural:matrículanoCadastroEspecíficodo|NSS-CEl,quecomprovea

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstruÇão Normativa RFB n 971, de

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)'

legislacão em vigor'

8.1.5. os dOcumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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S.lT.ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãode

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procurado ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade social'

nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2oL4, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procurad ora-Geral da Fazenda Nacional'

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

8.19. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio

de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.21.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos EstaduauDistrital relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaraçãodaFazendarespectivadoseudomicílioousede,ououtraequivalente,na
forma da lei.

8.23. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estãdual e municipal.

AN EXO l - Íerm o dê ReÍêrê ncia- PE(SRP) Nr 30/2023 - 21. Cia E Cnst-UASG: 160022 - N u P: 64441.003526/2023'97"" " Pá8ina 28 134

Câmãc Narionàl de Model6 d€ Licitaçõe§ ê Co.iratos dá ConlsltoÍia Geralda União

Íermo de Relerência aquleiçôes - Li.itaÉo _ Modelo pôE Pregão Eletíônlco

Apr@ãdo pela sê.rêtãriã de66tão.
ld€ntidade !kuàl pela se.teràrla de §eíào (É6ão de:eóbro/2o22)
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Qualif icação Econômico-Financeira

8.24.certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação

art. 5s inciso ll alínea "c" da lnstru ão Normativa Se e5 ME ne 116 de 2027 ,oude

sociedade simples;

8.2s. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nq

14.133 . de 2027. art.69, caput, inciso ll

8.26. BalançO patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)' e

Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);

s.26.2.Asempresascriadasnoexercíciofinanceirodalicitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercÍcionocasodeapessoajurídicatersidoconstituídahámenos
de 2 (dois) anos;

a.26.4.osdocumentosreferidosacimadeverãoserexigidoscombase
no|imitedefinidopelaReceitaFedera|doBrasilparatransmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.27. caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de p(g!g{ % do valor total estimado

da contratação.

8.28.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei no 14.133, de 2O2L, art.65, §1e).

);

CemãG Nacioôalde Moddode Ll.llaçôes ê ConÍãlos da Consultoria{erõl da união

Íêrmo de Relerência Àquisições-ti.itação _ Modelo pãra PreEão ElêÍôni.o

Aprovãdo pelâ Sêc.etaria dee6táo.
Identidàde visual pela s.crêlaia d€ Gstão (w6ãode!emto/2022)

ANEXO l-Termode ReÍerência- PE(SRP) N! 30/2023-21. Cla E Cnst-UASGT 160022 - NUP: 6444 L.OO3S26|2O23-97 ".....'- -"PáIina 29 134
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8.29.o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo fornecedor

Qualificação Técnica

S.3o.RegistroouinscriçãodaempresanaentidadeprofissionalcompetentePARAo
FORNE CIMENTO DE INSU MOS ASFÁITICOS EM plena validade;

\' 
8.31. comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1.1. CNPJ, nome comercial endereço e telefone da(sI sociedadeÍs'l

ates tante{s):

8.31.1.1.2. Nome careolluncão, endereco, telefone e ou e-mail do(s)

(s daÍs) soc iedade{sl atestante (s) oue vier(em) a assina r oÍs)representante

oÍsl, a fim de que a 213 Cia É Cnst Dossa com ele {s) mante r contato;atestad

8.31.1.1.3.

atestante{s) para a execu ão do obc eto ate do:

8.31.1.1.4. Descricão do obiêto atestado , contendo dados que oermitam a

imilaridade com o ob eto licitado, nos termos do ntoaferi odesuas
t7.Li

8.31.1.1.s.

8.31.1.1.6.

8.31.1.1.7.

Data da emissão do(s ) atestado s

Assinatu ra do (s represent ante{s) da sl sociedad e(sl:

Os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA devem ser apresentados

iuntamente com a N OTA FISCAL e/ou NOTA DE EMPE NHO oue fazem

referência,

ANÊXO I - Termo dê Refêrêncle- PE(SRP) Nr 3Ol2023 - 21. Cia E Cnst-UAsG: 150022 - NUP: 54441 '00352612023'97.........'..... 
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83r.2. será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante'

8.31.3. os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

8.31.4. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos'

8.31.4.1. Provas de atendimento aos requisitos previsto nas normas ABNT es

do DNIT previstos no ETP.

8.32. caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

inciso Xl 2L inciso I e 42 2ea 6qda Lei n 5.7 64 de 797t

8.32.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRScl, para

cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

à execução contratuâl;

8.32.4. O registro Previsto na

8.32.s. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. oS seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos

ANEXO t-Íermo dê ReÍerêncla- PE(SRP) Ne30/2023-21! Cia E Cn5t-UÂsG: 160022 - NUP: 441 .00352612023-97....,...,.,, P á g ln a 31 134
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cooperados que executarão o

da sessão que os cooPerados

8.32.7. A última auditoria

rERMo DE REFERÊNCrA - AoulslçÓES ,ro.=*,otlitl?l'ir%1

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

contá bil-fina nceira da cooperativa, conforme dispôe o art. 112 da

in.5.764 de 19 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
1

pelo órgão fisca lizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

e.1. O custo estimado total da contratação é de RS 2.468.857,60 (dois milhôes quatrocentos

e sessenta e oito mil oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), conforme

custos unitários apostos na tabela acima'

g.2. o4et*@ aptknçMotltebr4oseen{o-eorrespands"a R$: ..

9.3. O c.rs+o êsiifi?a de 4e cea+rataç'ae poss+i-eaÍAer @

9.4. Á esÍrÍRat+v+de ea*e tavea an +snstAel€' eo'riseo
ent

9.5. Em 6asc-de]ia,í€ç.ã€-Paê Fegiske de P+çes;es p r€ço§' @
atu alizados e$+deee*enaia4e+ver*uakeduçÃoáoE pÍ{,çosf,talr€ados ae-fre@de ea delatagae

ou

oa

eloye-
do. Deerale *q -#-462ÊQ23) ;

9.5.1
de.Ça$êneia dê fa{os

Ieflr€s d{) dispo{ito

#-4J&í4o102+
g.5-2. en. e'ago-<!o.'{'Íiaçáo-alÍaraçaÍ} e++-6xlwi@4€-qaaisqu€.r libalos-$u

e€fl?provadâ r€Per6s66ãê sêbro o
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10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

10.2.

t)-CestáêltJnld€d€-H;
il+-Eon+€4€ R€€{r+sos-H
X+ +r€g+ama4€+€batho:Hi
l\4--E €m€nt€4€-Despesâ=Ht
\,I\ Dlôá^ lh+ôrá^. f ll-r7 r-..i@1.-..1,

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva ê liberação dos créditos correspondentes, mediânte apostilamento.

11. APÊNDICE

11.L. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)- NUP: 64447.003526/2023-97

ANEXO I-Termode Referên.ia- PE(5RP) Ne 3Ol2023-21. Cia E Cnst-UASG: 160022 - NUP: 6444r.00352612023-97..,.,.,,..'." P á I In a 33 134
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9.5.3. §erá6 -r€4usÍâd€+-€s ?rêges +eg,ô{ra{r6q +eepeiAaa--a -eo*aea-da

g.5.4. poderc€. ser tepaê+uadcsr a-pedidê-doinleÍ8ô8aderêêAían9&trios
defrnidês-paÍda-Eeâfralaç .

São Gabriel da Cachoeira, AM, 29 de novembro 2023.

{i'^\\**:^[- i'L\*
MATHEUS ANDRE RODRIGUES - 1'Ten

Chefe da Seção Técnica da 21e Cia E Cnst
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início dos

trâmites licitatórios.

São Gabriel da oetra- , 29 de novembro de 2023

M'1á/
IES DE ARGO - 1e Ten

da 21a Cia E CnstFisca I A istrat

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas

as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

São Gabriel da Ca M, 29 de cie 2023

RICARDO P ERSON CORDO ROBERTO Coronel

Ord ador de Despes 21ê Cia E C t

ANEXO l - Termo de ReÍerên.la- PE(SRP) Nt 30/2023 - 21t Cia E Cnst-UASG: 160022 - NUPr 64441.0035261202}97....---. --P á e I h â 34 134
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

NU P: 64411.003s26 | 2023-97

AQUISIçÃO DE INSUMOS DE OBRA E

TNSUMOS ASFÁLTICOS PARA EXECUçÃO DE

TAPA BURACO DESTINADOS A ATENDER

Às rurcesstDADEs DA 213 coMPANHIA DE

ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
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1. DA FINALIDADE:

2

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade:

a) Analisar a aquisição de insumos de obra e insumos asfálticos para execução de

tapa buraco, por maior desconto sobre a Tabela da Agência Nacional do Petróleo

(ANP) para oi it"n, dos grupos 1 a 6 e menor preço para os itens do grupo 7

visando atender à demanãa àa 21e Cia E Cnst referente ao segundo semestre de

2023 e Primeiro semestre de 2074;

b) Complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o

Termo de Referência do processo NUP: 64411'00352612023'97 -UASG: 160022'

L.2. Área requisitante: Seção Técnica da 213 Cia E Cnst

1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Nr 23, de OLlO2l2O23' de 213 Cia E Cnst):

a. MATHEUS ANDRE RoDRIGUES - 1s Ten - Chefe da Equipe

b. vlNÍclus DE souzA E sILVA - sT- Membro da Equipe

DAS TNFORMAçÕrs pRoouztDls:

Z.l. Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD), as seguintes informações

foram produzidas e registradas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP):

I - DESCRI Ão DA NECESSI DADE DA CONTRATA

1.3. Amparo Legal: Conforme Art. 18, § 1s da Lei ne 14J-33/ZI e lnstrução Normativa

sEGES_ME ne 5812027;

. DEMONST ODA PREVISÃO DA C NTRATA ONOPLANO DE CONTRAT ÕES ANUAL:

OS DA CONTRAÍACÃO:

2.1-.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 21e Cia E Cnst'

por força de suas atribuições, Vem sendo constantemente empregada na execução direta de obras

conveniadas e/ou de cooperação, obras essas executadas nas mais longínquas localidades do

Território Amazônico.

2.1.2.Aaquisiçãodeinsumosdeobraeinsumosasfálticosparaexecuçãodetapaburaco,ob,ieto
deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), atenderá as demandas das obras nas quais a 21e CIA E CNST

está empregada, havendo a necessidade destas aquisições por conta da efetividade maior nas

aplicações especificamente nas obras de cooperação/convênio delegados a esta companhia'

il

2.1.3. para que a presente contratação fosse realizada, foi elaborado o Plano de contratação Anual

(PCA), de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração'

III - REQUISIT

ESTUDOÍÉCN|CO PREUMINAR (ETP) -21! Cla E Cnst- UASG:160022-NUP:64411.003525/2023-97 ..,... Página 2 de 19
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2.1.4. Os materiais empregados em obras e serviços de engenharia, de forma geral, têm os

requisitos e padrões mínimoi regidos por normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, INMETRo 
" 

p"ú D"p".t"rento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)'

Destâforma,paraapresentecontratação,deve-seestardeacordocomasnormasecaracterísticas
apresentadas nos itens a seguir.

2.1.4.1. Asfalto Diluído de petróleo CM-30 - especificações

2.\.4.!,10CM.30éobtidoapartirdeumasfaltodestiladodepetróleo,recortadocomumdiluente
de características físicas específicas (volatilidade média/querosene), geralmente oriundo do próprio

petróleo, em ProPorção adequada.

2.!.4.7.7oprocessodediluiçãodeasfalto(aquente)éefetuadopelasrefinariasdaPetrobrás,
empregando-se equipamentos apropriados, para a obtenção das características de um produto final

fluído (líquido) à temperatura ambiente'

7.r.4.7.3O CM-30 apresenta estado físico líquido, coloração preta, densidade relativa de 0,92 à 25'C

e odor cara cte rístico.

2.!.4.L.4 O CM-30 deve apresentar os índices indicados na tabela a seguir, com extrato do controle

tecnológico realizado, cabendo ainda a verificação por parte da 21ê Companhia de Engenharia de

Construção.

CARACTERÍSTICA UNIDADE
LIMITE MÉTODO DE ENSAIO

cM-30 NBR

Viscosidade cinemática a 60'C cSt 30-60
ME

rs7/94

OU

Viscosidãde Saybolt-Furol a

2 5eC
s 75-150 ME OO4

Viscosidade Saybolt-Furol a

50sc
S

Ponto de Íulgor, mínimo c 38 NBR-5765

Destilação até 360eC N B R-9619

% volume do total destilado, a:

225sC, máximo 25

250sc a/o 40-7 0

315eC 75-93

ResÍduo a 360ec, por diferença,

% volume mínimo
0,2 MB 37

Resíduo de destilação

Penetração (1009, 5s, 25eC 0,1 mm 80-120 ME OO3

Betume, % peso, mínimo 99 ME O1O

Ductilidade a 254c, mínimo cm 100 ME 163

2.1.4.2. Emulsão asfáltica para serviço de imprimação - especificações

ESÍUDO ÍÉCN|CO pRELtMtNAR (ErPl - 21i Cia E Cnst - UASG: !6OO22-NU P't (A471.00Z52612021-97 .. . .-', Pá8inâ 3 de 19
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2.7.4.2.14 emulsão asfáltica para imprimação deve apresentar os índices indicados na tabela a seguir,

com extrato do controle tecnológico apresentado pelo fornecedor, cabendo ainda a verificação por

parte da 21e Companhia de Engenharia de Construção'

CARACTERÍSTICA UNIDADE
TIMITE MÉTODO DE ENSAIO

EAI ABNT NBR DNIT

Viscosidade Saybolt-
Furol a 25eC, máx.

s 90

Viscosidade Saybolt-
Furol a 50sC

S 14497:2OO7

Sedimentação, máx %m/m 10 6570:2010

Peneiração (0,84 mm),

máx
%mlm 0 1 14393:2072

Resistôncia à á8ua

(cobertura), mín
% 142492007

747 57 :2OO1

Carga da partícula 6567:2009

pH, máx; 8 6299:2OL2

Destilação

Solvente destilado 0a15 6568:2005

Resíduo seco, mín. o/o m/m 45 7437 6:2OO7

Desem ulsibilidade

Mín %mlm
6569:2008 7s7 /20Lt

Máx. %m/m

Mistura com fíler silício 6302:2008

M istura com cimento o/o 6297:2012

Ensaio para o resíduo da emulsão obtido pela NBR 14896:2012

Penetração a 25sC (100

ge5s)
mm 657 6:2007 rss/20t0

Teor de betume, mín 97 14855:2002

Ductilidade a 25e C, mín cm 40 6293:2001

2.1.4.3. Emulsão asfáltica RR-2C - especificações

2.7.4.3.L A emulsão asfáltica RR-2c deve apresentar os índices indicados na tabela a seguir' com

extrato do controle tecnológico apresentado pelo fornecedor, cabendo ainda verificação por parte da

21a Companhia de Engenharia de Construção.

ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR(ETP)-2liCiaECnst-UASG|15OO22'NUPt64/1100352612023-97""""""Pásinâ4de19

7449L:2007

I

Adesividade em

agregado miúdo, mín.
Ls6/207L



CARACTERÍSTICA UNIDADE
TIMITE MÉToDo DE ENSAIo

RR-2C ABNT NBR DN IT

Viscosidade Saybolt-
Furol a 25eC, máx.

5 1449L:2OO7

Viscosidade Saybolt-
Furol a 50eC

5
100 a
400

14497 i2OO7

sedimentação, máx o/o m/m 5 6570:2010

Peneiração (0,84 mm),
max

%m/m 0,1 14393:2012

Resistência à água
(cobertura), mín

80 !4249:2007

Carga da partícula positiva 6567:2009 756/2011
pH, máx; 6299:2012

Destilação

Solvente destilado %v/v 6568:2005

Resíduo seco, mÍn %mlm 67

Desem ulsibilidad e

Mín. %m/m 50
6569:2008 157 /2OLL

Máx. %mlm
Mistura com fÍler silício 6302:2008

Misture com cimento % 6297:2012

Ensaio para o resíduo da emulsão obtido pela NBR L4896:2012

Penetração a 25eC (100
ge5s) mm

4,O a

15,0
657 6:2007 1ss/2010

Teor de betume, mín % 97 14855:2002

Ductilidade a 25e C, mín 40 6293:2001

2.1.4.4. Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) para aplicação a frio - especificações

2.1.4.4.7. O concreto betuminoso usinado a quente (DNIT 031/2006-ES e DNER 313/97) deve ser
produzido em usina de asfalto própria para fabricação de CBUQ e não de PMF ou a frio, atendendo às

seguintes especificações:

a. produção com a temperatura do ligante não inferior a 107'C;

b. granulometria densa tipo faixa C (% em massa passando 1O0% na peneira /o, 8O-LO0% na peneira %

e 2-70% na peneira 200, com tolerância entre 7 -2%1, dosado com 4 a 6% de CAP 50/70 (DNER EM
204), não emulsionado e não diluído, obedecendo integralmente à norma para cimento asfáltico de
petróleo DNIT EM 095/2006;

c. manter massa específica do CAP = 1,000k9/dm3 com variação máxima e mínima conforme norma

ESTUOO ÍÉCNICO PRET"TMTNAR (ETP) - 21. Ciâ E Cnst - UASG; 160022-r'lUP: 64411.003526/2023-97.................Pá8ina 5 de 19
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DNER-EM 204;

c. Ponto de fulgor mínimo de 235"C mesmo depois de sofre processo de adição de DOP (DNER ME 078
e DNER 079) por composto químico polimerizado, límpido, de cor marrom escura, incompatível com
produtos de classe 5.1, subclasse 2.3, que apresenta toxicidade por inalação 1C500 < 1000 ppm,
subclasse 4.1, ONU: 3101, 3102, 377L e 3712 e subclasse 6.1 do grupo de embalagem;

d. garantia de estocabilidade quando embalado por até 600 dias depois de usinado, sem perder
trabalhabilidade, garantindo aplicação fria e em ambientes úmidos (chuva) sem perder a coesão
depois de aplicado, garantindo a compactação (porcentagem de vazlo, entre 3 e 5% DNIT 03U2006) e

estabilidade (DNER-ME 043 kgf mínimo de 500).

IV - ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES PARA A CONTRATACÃO:

2.1.5. A estimativa da quantidade ã ser contratada deve partir do princípio de que houve consumo do
mesmo objeto em anos anteriores ou de um novo planejamento sobre fato novo, como exemplo uma
obra nova. Dessa forma, a presente contratação tem as seguintes características:

(X) As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades
a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitãr economia de escala, foram anexadas a este ETP conforme ANEXO;

{ )As memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades
a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala, não foram anexadas a este ETP conforme ANEXO;

2.7.6. A equipe que abaixo subscreve este Estudo Técnico Prelíminar (ETP) fez levantamento
preliminar através do SISCOFIS, com base no consumo dos últimos dois anos e com base na
necessidade atual da Seção Técnica a fim de se alcançar uma estimativa das quantidades a serem
contratadas.

2.1.7. Segue abaixo a relação dos itens que serão objeto de consumo por esta Administração,
contendo o código de cadastro de material/serviço (CATMAT/CATSER) junto ao SIASG, as descrições
detalhadas, as respectivas requisíções e a periodicidade entre as requisições:

TABELA I:

GRUP

o
ITE

M
DESCRTÇÃO

CATMAT

/cArsER
UND

Requisição
qtd

Total
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALMín Máx.

1,
Asfalto diluído Clú-30

- Aquisição - Entrega
31792r Ton 1, 10 40 Rs 6.516,39 Rs 260.655,58
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(X) O objeto da presentê aquisição já foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em
todo ou em parte, por se tratar de uma aquisição relacionada a obras em andamento com período
superior a 12 meses de duração.
( ) O objeto da presente aquisição não foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em
todo ou em parte, adquirido por esta administração;

1



no Porto de São
Raimundo (Manaus-
AM), embarcado em

balsa comercial
conforme condições

2

Asfalto diluído CM-30

- Transporte - Entrega
no Porto dê sãô

Raimundo (Manaus-
AM), embarcado em

balsa comercial
conforme condições
especificadas no ETP.

3263 Ton 1 10 40 RS 8s,36 RS 3.414,27

2

1

AsÍalto diluído CM-30

- Aquisição - entrega
em São Gabriel da
Cachoeira - AM,

conforme condições
especificadas no ETP.

37792! Ton 1 10 40 R5 6.515,39 RS 260.655,58

2

AsÍalto diluído CM-30

- Transporte - -
entrega em São

Gabriel da Cachoeira -
AM, conforme

condições
especificadas no ETP.

3263 Ton 1, 10 40 R5 s68,6s R5 22.745,93

3

1

Emulsão asfálticâ para
serviço de imprimação

(EAl) - aquisição
Entrega no Porto de

São Raimundo
(Manaus-AM),

embarcado em balsa

comercial conforme
condições

especificadas no ETP.

385184 Ton 1 40 RS 4.362,80 Rs 174.512,11

2

Emulsão asfáltica para

serviço de imprimação
(EAl) - transporte

Entrega no Porto de

São Raimundo
(Manaus-AM),

embêrcado em balsa

comercialconforme
condições

especificadãs no ETP.

3263 Íon 7 Rs 80,36 R5 3.214,23

4 1,

Emulsão asÍáltica para

serviço de imprimação
(EAl) - aquisição
Entrega em São

Gabriel da Cachoeira -
AM, conforme

condições
especificadas no ETP.

38s184 Ton 1. 10 40 Rs 4.362,80 Rs 174.512,11

ESÍUDO TÉCNTCO PREf.tM|NAR (ETP) - 21! Cia E Cnsr - UASG: 160022-Nrrpt 644rt.OO352612O23-97 Págine 7 de 19
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2

Emulsão asfáltica para
serviço de imprimação

(EAl) - transporte
Entrega em São

Gabriel da Cachoeira -
AM, conÍorme

condiçôes
cificadas no ETpe5

3263 Ton L 10 40 Rs 563,65 R5 22.545,90

1.

Emulsão asfálticã RR-

2C - aquisição. Entrega
no Porto de Sãô

Raimundo (Manaus-
AM), embarcado em

balsa comercial
conforme condições
especificadas no ETP.

2L6402 Ton 1 10 40 Rs 4.746,19 RS 189.847,79

5

2

Emulsão asfálticã RR-

2C - transporte.
Entrega no Porto de

São Raimundo
(Manaus-AM),

embarcado em balsa
comercial conforme

condiçôes
especificadas no ETP.

3263 Ton 40 Rs 80,36 RS 3.214,23

1

Emulsão asfáltica RR-

2C - aquisição. Entrega
em São Gabriel da
Cachoeira - AM,

conforme condições
especificadas no ETP

21,6402 Ton 1 10 40 R5 4.746,19 RS 189.847,79

6

2

Emulsão asfáltica RR-

2C - transporte,
Entrega em São

Gabriel da Cachoeira -
AM, conforme

condições
especificadas no ETP

3 263 Ton 1 10 40 RS s63,6s Rs 22.545,90

Concreto asfáltico
usinãdo a quente, pâ ra

ap,icação a frio
ensacado

371922
Saco

de

25kg
40 4000 16.00

0
RS s9,03 RS 944.480,00

7

2

ncreto asfáltíco a
frio usinado a quente,
para aplicação a frio, à

Co

raneí

377922 Ton 10 100 200 RS 983,33 R5196.666,00

ot TR To t d tso m h soe L] ê oceq n o e e se n a e o mo o oce n so cie n eU tanq eetes rea e ua re nq ea u m nce taVO R5 2.468.8s7,41

Referên

"aquisiç
ANP pre

::,.0^T 
os grupos de 1 a 6, o valor de referência foi definid,ão + trsn5peftg", conforme reee ; ;;" :::l:':"']:'o: através dâ composição binômia

ços d e d s i ri b u çá ; ; il ; ;,1",; [::: :: ]: 1 11r,j;,1, :; : : ;13j;1iü\iríl i."J",,

*A Requisição Máxima a ser soricitada ao ricitante no momento da entrega do materiar deve
ESTUDO TÉCNtco PREUM|NAR (ETp) _ 21. Cia E Cnst _ uAscr 160022-NU pt 6447r.ú1s25/2023-g7.................pá8ina 
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múltiplo da Requisição Mínima e ambas devem ser múltiplas da euantidade Total;

2.1.7.1. Quanto à descrição detalhada do objeto e da modalidade licitatória:

( x ) Foi realizãda com maior detalhamento possível evitando o direcionamento do objeto à alguma
ma rca específica;
( X ) Foi realizada por setor técnico que tem a expertise para o detalhamento do objeto;
( )Foi realizada com detalhamento específico à determinada marca ou modelo e formalmente
justificado nas seguintes hipóteses:

2.L.7.7.L. O objeto da presente contratação pode ser objetívamente definido como:

(X ) BENS/SERVIçOS COMUNS, com amparo nos incisos Xlll do art.6s da Lei np 14.t3312L;
1 i BENS/SERVIçOS ESPECIAIS, com amparo no inciso XIV do art. 6q da Lei ne L4.1,3312t;
( ) BEM DE LUXO, com amparo no art.2e, ldo Dec. 70.878/27;

2.L'7 'L.2. Quanto à modalidade de licitação mais adequada para o objeto da presente
contratação, com amparo no inciso xLl do art. 6s da Lei na 1,4.L33/2r, será usado o pregão em sua
forma Eletrônica (sRP/stspp) peto MENoR PREçO E MATOR DESCONTO.

2.1.7.2. Quanto à exigência de amostra para o objeto:

(x) Não será necessária; entretanto, tendo em vista o ateste da qualidade do material, poderá
ser realizada visita técnica aos fornecedores pelo corpo técnico da organização Militar, assim
como serão exigidos resultados que comprovem os critérios estabelecídos nas normas
correlatas ao objeto.

{ )Será necessária;
JUSTIFICATIVA:

2.1.7.3. Quanto ao código CATMAT/CATSERV:

(X) Encontram-se todos válidos e ativos;

( ) Os seguintes códígos abaixo encontram-se inválidos e inativos:

ITEM CATMAT CATSERV

ESÍUDO TÉCNtCO pRELtM|NAR lETp)-21! Cia E Cnst-UASG: 160022-NU p: (AL7.N352512023-I7 Página 9de 19
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( X ) Não foram usados códigos CATMAT/CATSER sustentáveis.( ) Foram usados os seguintes códigos CATMAT/CaTSiÀlütentaveis:

2'l S consiste na anárise das arternativas possíveis, e justificatíva técnica e econômica daescolha do t;po de soÍução a contratar. No caso da presente contratação, foi utlizada asegu inte:

{x) contratações simirares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar aexistência de novas metodorogias, tecnorogias ou inovações que merhor atendam àsnecessidades da administração;
( ) consurta, audiência pr'rr-'rica ou diárogo transparente com potenciais contratadas, para coretade contribuições (se for o caso);
{ ) Outras (Especificar quais)

2 1'8 1 A metodorogia para a precificação dos insumos asfárticos que compõem os grupos de 1a 6 deverá ser rearizada revando em .*ria"-tao . .orioslçao oinamia aquisição e transporte,conforme estaberecido na portaria np 1g77, de zs i" ãrtruro de zoL7,do DepartamentoNacionat de Infraesrrutur. o. ,l"nrl:n:, fórvi1,l""* il, U.ru os preços de fornecimentoconstantes na Tabela de preços da ANp, do ,C, O. irrn*ã)08
VI - ESTIM ATIVADOVALOR DA CONTRATACÃo:

tl) Preços unítá rios referenciais;
(x ) Memórias de Cálculo;
{x) Documentos que dão suporte à Memória de Cálculo;

i":1":'_T,l':::1xT [Hçí:::",[H:::fii'ffi.o varor totar estimado para a contratação
sete reais e guarenta e um centavos) ;senta e oito mil oitocentos e cinquenta e

21'11 Em rinhas gerais,,^a e-stimativa do varor aa conlrltlfg foi eraborada em conformidade
;:H",t::j"Tfr:, 

rN sEGEs 
-ME Ne ut, o, i ,t ,r,.ro ,, ,orr, obedecendo .os s"guint"s

i.lr';lr:::''"tiva 
do valor total da contratação foi rearizada com amparo nos seguintes

ITEM CATMAT CATSERV

ESTUDO TÉCNtco PREUMtNÂR (Erp)_21. Cia E Cnst_ uAsG;160022-NU p: eA4U.o03526/2O23_g7
....Página 10 de 19
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Art. 5e A pesquíso de preços paro fins de
determinaçõo do preço estimodo em processo
licitatório para o dquisiçõo de bens e controtoçõo de
serviços em gerol será reolizodo medionte o utilizoçõo
dos seguÍntes porâmetros, empregados de formo
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores
ou iguois à mediono do item correspondente nos
sistemos oficiais de governq como poinel de preços ou
bonco de preços em saúde, observodo o índice de
otualizoção de preços correspondente;

ll - controtações similores feitas pelo
Administroção Público, em execução ou concluídos no
período de 1(um) ono onterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistemo de registro de
preços, observodo o índice de otuolizoÇão de preços
correspondente;

lll - dados de pesquíso publicodo em mídio
especiolizodo, de tobela de referêncio formolmente
oprovodo pelo poder Executivo federol e de sítios
eletrônicos especiolizodos ou de domínio omplo, desde
que otuolizodos no momento do pesquisa e
compreendidos no intervolo de oté 6 (seis) meses de
ontecedêncio do dotd de divulgoção do editol,
contendo o doto e o horo de ocesso;

lV - pesquisa direto com, no mínimo, 3
(três) Íornecedores, medionte solicitoção formol de
cotoção, por meio de ofício ou e-moil, desde que sejo
opresentodo justiÍicotiva do escolho desses
fornecedores e que nõo tenhom sido obtidos os
orçomentos com mois de 6 (seis) meses de
ontecedêncio do doto de divulgoção do editol; ou

V - pesquiso na bose nocional de notos
fiscois eletrônicos, desde que o dato das notas fiscois
esteja compreendido no período de até 1(um) ono
onterior à data de divulgação do edito[ conforme
disposto no Coderno de Logístico, elaboradi pelo
Secretorio de Gestão do Secretorio Especiol de
Desburocratizoção, Gestão e Governo Digitol do
Ministério do Economio.

§ 7e Deverão ser priorizodos os porômetros
estabelecidos nos incisos te , devendo, em coso de
i m possi bi I i d o de, o p re s e nto r j ust iÍi cotiva n os o utos,

§ 2s euando o pesquiso de preços for
reolizoda com fornecedores, nos termos do inciso tV,
deverá ser observodo:

ESTUDO TÉCNTCO pRÊr,MlNAR (ETp) -21. Cia E Cnst- uAsG: 160022-NU pt 64411.O03s2612023-s7... Página 11de 19
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I - prozo de resposta conferido oo
fornecedor compotÍvel com a complexidode ào obptoà
ser licitodo;

ll _ obtenção de propostos formais,contendo, no mínimo:
o) descrição do objeto, volor unitário e

totol;
b) número do Codostro de pessoa Física _

CPF ou do Codostro Nocionol de pessoq lurídica _ iipl
do proponente;

. c) endereços físico e eletrônico e telefone
de contoto;

d) doto de emissão; e
e) nome completo e identiÍicoção do

responsável.

lll - informoção aos fornecedores dos
corocterísticds do controtdÇão contidos no ort.4e, com
vistds à melhor caractetizoção das condições
comerciois proticodos poro o objeto o ser controtodo; e

lV - Registro, nos outos do processo doc-ontrotoção correspondente, do relaçdo de
fornecedores que forom consultados u nõo'"rrioroÃ
propostos como resposta à solicitoção de que troto o
inciso lV do coput.

§ 3e Excepcionalmente, será odmitido opreço estimado com base em orçomento Íoro do prozo

it.n::lrO: 
no inciso il do coput, a"ra, qri a"riaom,"ni,:::!:"0," nos 

.outos peto ogente responsável eoDservodo o índice de otuolizoção ae pr"ço,
correspondente.

2.1.11.1. O valor de referên.
composição binômia ,,aquisic-c'a 

para os itens dos Grupos de 1 a 6 foram definidos através da
2017, DNlr. Tabeta ANp oru.o? I 

tr:.n:l:rte"', conforme rege-a.Portaria ns rgzz a" iiãu outubro de2023. 
. .... 1-, -yvs de distribuição de insumos asfátticos d" ,J;; ;;;., junho de

VII . DESCR tÇÃO DASOLUÇÃocoMo UM TODO:

2.1.72.

oa a om ê ha mento du ntearea li

Foram erencadas as seguintes soruções reracionadas abaixo:

a ao a !cita o

a) uant

EsruDo ÍÉcNrco pREuMINAR (ETpl _ 2tê ciâ E cnst - uAsG 160022-NUp: 6it4u.oo3 s26/2o23-s7.................página 
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b)

será acompanhado pelo seguinte miritar para fazer parte da Equipe de Apoio Técnico da
Licitação: 1e ren MATHEUS ANDRE RODRTGUES - chefe da Equipe, 2o ren GUILHERME
RoLIM MEIRELES DE SALLES (militar destacado em Manaus - AM) e sr vtNíctus DE souzA
E SILVA - Membro da Equipe
Quanto ao local de entrega do objeto: para os itens com entrega em Manaus - porto de
são Raimundo, Rua sagrado coração de Jesus, são Raimundo, Manaus - AM, 690s9-050. o
material deve ser embarcado em balsa comercial, em data e horário a ser definido pelo
contratante. Para os itens com entrega em São Gabriel da cachoeira - AM: 21a companhia
de Engenharia de construção, Área capitão Nobuo oba, s/N, Bairro cachoeirinha, são
Gabriel da cachoeira. os itêns dos grupos de 1 a 6 devem ser alocados em recipiente
transportável como tambor de 200 l, bombonas de 1000 lou similar, de acordo com a
resolução ANTT np 420/04 e suas alterações, de forma que o recipiente esteja pleno.
Quanto ao prazo de entrega do objeto: prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias
corridos, para os itens dos grupos 1,3,5 e 7, contados da data de solicitaçâo, em
quantidade ajustada entre as partes; Para os itens dos grupos 2,4 e 6, o prazo de entre é
de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de solicitação, em quantidade ajustada entre
as partes, no seguinte endereço: 21a companhia de Engenharia de construção - Área
Capitão Nobuo Oba, S/N, Bairro Cachoeirinha, Sâo Gabriel da Cachoeira _ AM

c)

d) Quanto ao recebimento do objeto: os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de
15 (quinze) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e nas propostas. os bens poderão ser rejeitados no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo preliminar e
no respectivo Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contrâtada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades, inclusive dos custos com transporte do material. Os bens serão
recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circu nsta nciado. Na hipótese de ã verificação não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando_se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo. Entretanto, o recebimento provisório oudefinitivo do objeto não excrui a responsabiridade da contratada peros prejuÍzos
resultantes da incorreta execução do contrato.

e) Quanto às particu raridades da cidade sede para entrega do objeto (Locarízação, Fuso
horário etc.: a cidade de Manaus se encontra no fuso GMT-4, mesmo fuso de São Gabríerda cachoeira - AM' o materiar seguirá do porto de são Raimundo para o porto deCamanaus, que fica a cerca de g5O km de Manaus....

f) Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:
{ ) EMPENHO ORDINÁRIO (X ) EMPENHO GTOBAT ( ) EMPENHO ESTIMATIVOg) Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:
( X ) NÃo HAVERÁ coNTRATo ! HAVERÁ coNTRATo

h) Quanto a garantia da contratação:
(X) Não haverá exigência da garantia da contratação pelas seguintes razões:

- A aquisição é de baixo/médio vulto;
- Nâo haverá risco para a admÍnistração em não exigir a garantia;

ESTUDO ÍÉCNtCO pRELtMTNAR (EÍp) _ 21r ciá E cn.t _ uÂsc: 160022-NU pt 6rr'l11.00352612023-97 .......... Página 13 de 19



( ) Haverá exigência da garantia da contratação nas seguintes modalidades
- Caução;
- Fiança bancária;
- Seguro-garantia;

i) Quanto à garantia da contrataçã o dos artisos 96 e sesuintes da Lei na 14.133 , de 2021.

(x ) NÃo HAVERÁ

JUSTIFICATIVAS:

() HAVERÁ

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATACÃO:

2.1.13. A presente contratação:
{ ) No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma
independente, não há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação será parcelada, pois é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os
interesses da administração, bem como ampliar a participação de pêquenos empreendedores
que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente.

(X) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de
forma independente, há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação não será parcelada, pois há necessidade técnica de juntar em lotes ou grupos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1.t4. Os resultados pretendidos para a presente aquisição são:

( ) Em termos de economicidade, a presente aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de economicidade, a presente aquisição trará os seguintes resultados
pretendido:

A elaboração deste estudo preliminêr tem como motivação a aquisição de insumos para

execução de serviços de tapa-buraco na região de São Gabriel da Cachoeira e nos pelotões

Especiais de Fronteira do 5e Batalhão de lnfantaria de Selva - Comando de Fronteira Rio Negro.

Deste modo, o material permitirá à Organização Militar melhorar as condrções das vias

ESTUDO IÉCNICO PRÊLIMTNAR (ETP) - 21. Cle E Cnit- UASG: 160022-NUP: 6/l41l.(xB526/2023;97.................pá8ina 14 dê 19
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teÍrestres utilizadas para fiscalização e monitoramento da fronteira, assim como pela
população, para deslocamento aéreo e apoio de outros órgãos.

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição
não trará nenhum resultado pretendido;

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição
trará os seguintes resultados pretendidos:

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição
não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição
trará os seguintes resultados pretendidos:

O planejamento da aquisição, a partir dos quantitativos de serviço dos plano de Trabalho
21.001.18.23.05.43.07 (obra em ãndamento) e dos instrumentos de parcêria para mãnutenção
das pistas de pouso nos PEFs depende da aquisição dos materiais constantes neste documento.
com a realização do processo administrativo, busca-se atingir preços compatíveis com os
praticados do mercado, benéficos para a Administração pública, e a aquisição de materiais
dentro das especificações estabelecidas pela ABNT, DNlr e, quando for o caso, INMETRo e
órgãos ambientais.

()Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponÍveis, está
aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, está
aquisição trará os seguintes resultados pretendidos:

A partir da conclusão de viabilidade da aquisição dos materiais, buscar-se-ão na pesquisa de
preço aquisições que sejam vantajosas para ã Administração pública, do ponto de vista
econômico. Ademais, o bom desenvolvimento do processo administrativo também agregará
valor para a sociedade, na medida em que o emprego do material permitirá melhor integração
entre comunidades que não possuem acesso fluvial (como sâo Joaquim e euerari) a são Gabriel
da Cachoeira, por meio do transporte aéreo.

x- ROVIDÊNCI EREM ADOT PELA ADMINI O PREVI À crlrana
DO NTRATO:

2.1.15. As seguintes providências foram tomadas:
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( ) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade

de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de

Contrato. Sendo assim, se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato capacitado

designado pela Administração da 21a Cia E Cnst.

iX) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado que não há

necessidade de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um

Termo de Contrato. Sendo assim, não se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato

capacitado designado pela Administração da 21c Cia E Cnst.

XI. CONTRATAÇÕES CORRETATAS E/OU INTERDEPEN DENTES:

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou

interdependente a esta.

x[ - DESCRTCÃo oe possívrts tMpAcros AMBtENTAts E MEDtDAs MtrtGATÓRtAs:

2.1.17. quanto ao assunto, temos as seguintes observações:

Z.L.t7.t. Foi realizada uma verificação técnica dos critérios de sustentabilidad e

aplicáveis aos bens a serem adquiridos/serviços a serem contratados.

2.7.77 .2. Para o objeto desta contratação, ficou constatado que:

( ) Não se sujeita aos critérios de sustentabilidade, devido as seguintes justificativas:

(X) Sujeita-se aos seguintes critérios de sustentabilidade, conforme apresentado no

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Especificação técnica do objeto: não é o caso.

b) Obrigação da contratada: a Contratada deverá observar ãs diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei ns 12.305, de 2010

- Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3e e 10s da Resolução ns 307, de O5/O7|ZOO2, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG ne 1, de
ts/07lZoto. _

c) Requisito previsto em lei especial: não é o caso,

2.7.L7.3. Ficou comprovado que as especificaçôes de sustentabilidade para o
presente objeto da aquisição:

(X) Não restringem a competição em dado mercado;

( )Restringem indevidamente a competição em dado mercado conforme as

(X) Preservam o caráter competitivo do certame;

ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETP)- 21. Cia E Cnst- UÂSG: 160022-NUPt 6441.L,@152612021-97 Pásina 16 de 19



2.1.11 3.1. Dentre as recomendações voltadas para os critérios e práticas de sustentabilidade
ambiental, foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em sua 5r Edição.
Durante a consulta eo referido guia, foram feitas as seguintes observações:

( ) Não foram encontradas recomendações no guia;

(X) Foram encontradas recomendações conforme extratos do guia no ANEXO l;
( ) Para a presente aquisição, foram observados os seguintes possíveis impactos ambientais

e respectivas medidas mitigadoras:

b) Medidas mitigadoras:

3 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO:

3.1. Considerando as disposiçôes constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas
da necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise dos riscos
que envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela:

( X )VlABltlDADE das aquisições, desde que sejam observadas às disposições acerca dos riscos
apontados nete Estudo Técnico Preliminar (ETP) e por entender que foram razoáveis os
fundamentos que motivaram a demanda dos materiais para a administração.

ESTUDO TÉCNrcO PRELTMINAR (ETP) - 21r Cie E Cnst - UÂSG: 150022-NUpt 64411,00352612023-97.................pá8inâ t7 de 19

a) Impactos ambientais:



RUB

4- ANEXOS:
4.1. Anexo-l - índices de rea.iustamento apresentados pela Fundação Getúlío Vargas
4.2. Anexo-ll - Portaria ne 1977, de 25 de outubro de 2O't7, do Departamento Nacional de
lnfraestrutura de Transportes
4.3. Anêxo-lll - Memorando Circular ne 03/2016 - DIREX, de 20 de fevereiro de 2016, do
Departamento Nacional de lnfraestrutura dê Transportes
4.4 - Anexo lV - lnstrução normativa 06/2013, do IBAMA
4.5 - Anexo V - Resolução/DNIT ne 13, de 02 de junho de 2027, trata sobre critérios para o
reequilíbrio-econômico financeirÕ de contratos administrativos de âquisição de insumos asfálticos

4.6 - Anexo Vl - lnstrução normativa ns UDNIT SEDE, de 24 de janeiro de 023, regulamenta a

aplicêção dos índices de reajustamentos de contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito do
DNIT.

4.7 - Anexo Vll - BD! diferenciado
4.8 - Anexo VIll - Caderno de perguntas e respostas DNIT 2019

4.9 - Anexo lX - Caderno de perguntas e rêspostas DNIT 2016

São Gabriel da Cachoeira, AM,29 de novembro de 2023

\l'i}r* hÀ*
.]

MATHEUS ANDRE RODRIGUE 1'Ten
Chefe da Equip de planejamento

VINÍCIUS D E SILVA- 2e SCt

Mem ro da Eq u ipe

Ciência do Fiscal Administrativo:

5ão 6abriel da Cachoeira M, 29 de novembro de 2023

,\^"§-
JESIM DE ARGO - 1P Ten

Fisca I m istrati da 21a Cia E Cnst
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APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. APROVO o presente Estudo Técnico Prêliminar (ETP) âcerca do objeto proposto. Reitero
plena concordância com as justificativas da necessidade da aquisição, bem como a estimativa

dos q ua ntitativos apresêntados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que ficou

constatada que a eventual contratação ó V|ÁVEL para esta administração'

São Gabriel da Cac ira, AM 29 de ro de 2023

RICARDO P RSON CORDOBA coronelBE RTO

Orde dor de Despesas d 1e Cia E

I
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MINIsÍÉRIO OA DEFESA

ExÉRctÍo aRAsrLEtRo
21' COMPANHIA DE ENGÉNHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GU ILHERME CARLOS LASSANCE}

TERIVIO DE CONTRATO ADI\,,IINISTRATIVO NO XXXX/2023

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei ne 14,133, de 1s de abril de 2021

AqursrçÕEs - ucrTAçÃo

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ns 30/2023- UASG: 160022
( P rocesso Ad m i n istrativo ( N U P ) n' 6 44 4L.A03526 / 2023 -97

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO Do (A)

E

A União / AuÍ$qaja . . /-í&ndaçãe ......., (utilizu o menção à União somente se for órgão do

Adminístroçõo Díreto, coso contrório incluir o nome da autdtquio ou fundaçdo conforme o cosol por intermédio do(a)

21e Companhia de Ensenharia de Construcão t,otdaio cat'tt!otonte), com sede no(a) Área Capitão Nobuo oba. §l§ na

cidade de São Gabriel dâ Cachoeira /Estado AM, inscrito(a) no CNP.I sob o ne 07.546.219/0001-30. neste ato

representado(a) pelo(a) cel RlcARDo PETERSoN coRDoBA RoBERTo lt:ciio e iúniit, nomeado(a) peia Portaria ne

ulho de 202 blicada no DoU de 137 de 22 ulho de 20 portador da Matrícula Funcional ne

.........., doravante denôminadô CONTRATANTE, e o(a) .............................., insctito(o) no CNPJ/MF sob o ne

..........., sediado(a) no ..... .............,.............., doravante designado CoNTRATADO, ,este oto rcpre5sn1r6r1r1

por .,,,,,,,,,.............,.......... {nonrr: c função no contratado), conÍorme otas tonstitutivos do empreso OU procuroçãa

opresentqde nos outos, tendo em vista o que consta nô Processo ne 94!!1.003526120?1--9-7- e em observância às

disposições dâ Lei ne 14.133, de Le de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregõo Eletr'3oico n. 30/2023..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO art.9
o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a AqUlslÇÃo DE INSUMoS

DE OBRA E II{SUMOS ASFÁITICOS PÀRA EXECUCÃO DE TAPA BURACO DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSISADES DA 219 COMPANHIA DE ENGENHAR IADÊ CONSTRU Ão
estabelecidas no Termo de Referência.

cheN.6d.Ebetjd4e

nas condições

ÁNEXOT TERMO DE CONTRATO - PRÉ6ÂO ELETÂÔN|CO (sRP) N. {rr',2')r-21!CrÂÉCNSÍ-rlASG:160022-NUP:1,/É41.0o3t?6/r02r-q7,...,..................P á g in a 1118

lntrÍní::Íll:rg:13úIt



w
MINISTÉRIO DA DEFESA

€xÉRclTo BRAsrtEtRo
21T COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHTA GUItHERME CARTOS IASSANCE) RUBR I

TERMO DE CONTRATO ADI\,,IINISTRATIVO NO XXXX/2023

1.1 Objeto da contratação:

ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNIDAD

EDE

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

uNlTÁRro

VATOR

TOTAT

1

2

3

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1 . O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cúUSUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.7. O prazo de vigêncio da controtoçõo é de 1 um dno contodos do{o) doto de ossinoturo do

controto, no formo do ortioo 705 do Lei n" 14.133 de 2021

2.1.1. o prozo de vigência será autamoticamente prorrogodo, independentemente de

termo oditivo, quondo o objeto não for concluído no período firmado ocimo, ressalvodos os

providêncios cobíveis no coso de culpo do contratado, previstos neste instrumento.

OU

2.2 (SUPR ESSÃO) o prozo de vigêncía do contratoçõo é de ....... ....... contodos do(o)

, prorrogdvel por oté 70 onos, no formo dos ortiqos 706 e 707 do Lei n" 74.733, de

202L.

aNÉxo [:ÍtRMo oE coNÍMÍo- pRÊcÃo ELETRôNrco lsRp)! r!,r2iL)]-2licrAEcNsÍ-rlA56:160022-r{|JPr6444100rs261202397.......

lr!ÚlMeÍoeÓrd.çe.

ArdÉlisfu6dlbôhd,ç.o
eÔ&útd!dâs-ddrí.c.ÚÔ.lp{&

..Pásiôa 2118
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MINISTÉRIO DA DEF€SA

EXÉRCITO BRASII.EIRO

21! COMPANHIA DE ENG€NHARIÂ DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2023
2.2.1. (SUPRESSÃO) A prorrogaçõo de que trato este item é condicionodo do oteste, pelo

outoridode competente, de que as condições e os preços permonecem vdntojosos pdro o

Administroçõo, permitído o negocioção com o controtodo.

2.3. O cantratodo nãa tem direito subjetivo à prorrogaÇõo controtuol.

2.4. A prorrogoçõo de contrato deveró ser promovido medionte celebroção de termo dditivo.

2.5. O controto não poderó ser prorrogado quondo o controtodo tiver sido penolizodo nos

sanções de decloroção de inidoneidode ou impedimento de licitor e contrutor com poder público,

observodos os abrongências de oplicoçõo.

ctÁusurA TERCE|RA - MoDELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e
xvilrl

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, ãnexo a este Contrato.

CúUSULA qUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.7. Não será odmitida o subcontratoção do objeto controtuol.

OU

4.2. {SUPRESSÃO) É permitido o subcontrotação porcíol do objeto, oté o limite de ......% (..... por

cento) do valor totol do contrdto, nos seguintes condições:

4.2.1. (SUPRESSÃOI É vedodo o subconvatoçõo completa ou do porcelo principol do

obrigoção, abaixo discriminodo:

4.2.1.1.

4.2.1.2.

4.2.2. {SUPRESSÃO}Po derão ser subcontrotodos as seguintes porcelos do obieto:

4.2.2.L.

Á111

4.2.3. (SUPRESSÃO) Em quolquer hipótese de subcontrotoçõo, permonece o

responsobilidode integrol do contratado pelo perfeita execuçõo contratuol, cobendolhe reolizor

a supervisõo e coordenoção dos atividades do subcontrotodo, bem coma responder peronte o

ANEXO[:TERMODECONTRÁTO-pRtGÃOELfinôNrCO(SRP)r.3r/]Itj-l1tarÂECNST-UA5,G:16@22-NUP:64ra1.00112É/2O23-37.........,,............P à g rn á 3118
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MINISTÉRIO DA DETESA

EXÉRCITO BRAsII.EIRO

zlt COM PAI,IHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE) RUB

$

TERMO DE CONTRATO ADI\,lINISTRATIVO N" XXXX/2023

controtante pelo rigoroso cumprimento dos obrigações controtuais correspondentes ao objeto

da subcontrotoção.

4.3. (SUPRESSÃO) A subcontrotoção depende de outorização previo do controtonte, o quem

incumbe ovdlior se o subcontrotodo cumpre os requisitos de quolificoção técnico necessórios poro o

execução do objeto.

4.3.1. (SUPRESSÃO) O controtodo apresentoró à Administroção documentaçõo que

comprove o copocidode técníco do subcontrotodo, que será ovoliodo e iuntodo oos outos do

p roce s so co rr e spo nd e nte.

4.4. (SUPRESSÃO) É vedodo o subcontrotoçdo de pessoo t'ísico ou iurídica, se oquela ou os

dírigentes desto montiverem vínculo de noturezo técnico, comercial, econômica, financeiro,

trabalhisto ou civil com dirigente do órgão ou entidode controtonte ou com agente público que

desempenhe funÇõo no controtação ou otue no t'iscolizoçõo ou no gestõo do contntn a" qa àata'

forem cônjuqe, componheiro ou porente em linho reto, coloterol, ou por ofinidode, oté o terceíro

grou.

cúusuLA QUTNTA- PREçO (art.92, Vl

S.1. (SUPRESSÃO) O volor mensol do contratoção é de RS .......... (.....), perÍozendc' o volor total

de R5.... . (....).

OU

5.2. O valor totoÍ do controtoçõo e de R$.......... (. - )

s.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de formo que os pagomentos devidos oo controtado

d e pe nde rão d os q uontitotivos eÍetivo mente Íornecid os.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO art. 92 VeVl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ANIXO [: Í€RMO DE CoNÍÂATO - ?REGÁO ELEriôNtcO (Sip) N' -r],,lir,'J - 21t ClÂ É CNÍ - IJA5G: 160022 _ NlJPr 6':44r '00352 6nô»'s7..... '.,,. " """"" ' 
P á g in a 4118
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MINETÉRIO DA DEFESA

ÉxÉRctro BRÁstLEtRo

21T COMPANHIA DE ENGENHARIA DÊ CONSTRUçÃO

(coMPANHTA GUItHERME CARr-OS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/2023
cúusulA sÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. v)

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em /--/- (DD/MM/AAAA).

i.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-íNDICE NACIONAL

DE PRECO AO CONSUMIDOR AMPLO (índicor o índíce o ser adotodo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

i.s. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoria mente, o(s)

definitivo(s).

7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE art.92 Xl eXl

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus a nexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suaS expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalízar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

ÀNÊxoI:ÍERMOOECONTRATO-PÂEGÃOELERÔNICO{sRP)r',i,r,li:r-21!CIAECNST-UÂS6r160022_iluPr6iáil100!;26/202137.... "" """"'Página 5118
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MINISTÉRIO DA DEÍESA
txÉRclÍo sRÂs[EtRo

21I COMPANHIA DÉ ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHTA GUttHERME CARTOS LASSANCE)

&
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXPO2O23

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 7(um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 7(um) mês.

8.12. Notifícor os emitentes dos gdrqntias quonto oo início de processo odmínistrativo poro

opuroçõo de descumprimento de clousulos contrdtuois.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUSUtA NoNA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO art.9 xtv XVI e XVll

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2, (SUPRESS Entregor o objeto ocomponhodo do manuol do usuário, com umo versõo em

português, e do reloçõo da rede de ossistêncio técnico autorizoda;

9.3. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor Lei nP 8.078 de 1990

g.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

ANEXO IIIÍTAMO O€ COI'IÍRÁTO - PREGÃO EL€INÔNICO (S8P)
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MINISTÉRIO DA DEFEsA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

21I COMPANHIA DE ENGENHARIA DÉ CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE}

w
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2023

9.5, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superor art. L37 da Lei n.e 14.133 de ZO2I e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.7. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sof ridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabiliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rías,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

g.1,2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art' 116, da Lei n.e 14'133. de 2021);

ANTXO III ÍtiMO DE CONÍiAÍO ' PRIGÃO ELEÍRÔNICO (sRP) \
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MINISTÉRlo DA OE;EsA
EXÉRClTO BRÂS ,EtRO

21' COMPANHIA OE ENGENHARIA DE CON5TRUçÂO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX/2023
9.74. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidâs vagas (art. 116.

ar U a i n.e 14.1 de 2O2)

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art.724 da Lei ne 14.133 de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

s.18. (SUPRESSÃO) Alocor os empregodos necessários, com habilitoção e conhecimento

adequados, oo pert'eíto cumprimento dos cláusulos deste controto, fornecendo os materiais,

equipamentos, Íerromentas e utensílios demondodos, cuid quantiddde, quolidode e tecnologio

deverõo atender às recomendoções de boo técnico e a legisloçõo de regência;

9.19. ISUPRESSÃO) orientar e treinor seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne

1j.7}g, de 74 de ogosto de 20L8, odotondo medidos et'icozes poro proteÇão de dados pessoois o que

tenho ocesso por t'orça do execuçõo deste controto;

g.20. §UqRESSÃO) Conduzir os trabalhos com estrita observôncio às normos do legisloçõo

pertinente, cumprindo os determinações dos Poderes Púbticos, montendo sempre limpo o locol de

execução do obieto e nos melhores condições de seguronÇa, higiene e disciplino'

9.21, UPRESSAO Submeter previamente, por escrito, oo controtonte, para onálise e oprovoçõo,

quoisquer mudonÇos nos métodos executivos que t'uiom às especilicoções do memoriol descritivo ou

instrumento congênere

(su PRESSÃO} NõO permitir o utílizoçõo de qualquer trabalho do menor de dezesseis onos'
9.22.

exceto nocondiçõodeoprendizpordosmoioresdequatorzeanos,nempermitiroutilizoçõo do

trobotho do menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre

d

10.1.

cúusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art' 92, Xlt)

Nõo havero exígêncio c)e gorontia contratuol do execuÇão

tú,18(o ll: TERMO DE CONÍRATO - PREGÃO ELgÍRoxlco (snP) il' l0/20ll r _ 2lt ClA E CNÍ _ UAS6| 160022 - tlUP: 64t4I (lo3s25/202!_9'7" " " " " " " " " " Pá9lna I118

daÀqp



RUB

EE-Tr,g§?
MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRclTo BRAs[,EtRo

.,2tr coMpANHtÂ oE ENGENHARTA O€ CONSTRUçÃO
(coMpANHlA GUttHERME CARTOS LASSANCE)

TERMO DÉ
AU

CONTRAT o AD[/tNls TRATIVO N" xxxxt2023

OU

10.3. {SUPRESSÃOl A controtoÇõ o conto com gorontio de execuÇõo da controto, nos moldes do a rt.9 combinado com ort. 707 ambos do Lei ne 14.733 de 2021 no modalidode XXXXXX, em volorcorrespondente o X% (XXXX p

102' (suPBEssÃo) A contrataÇão conto com gorontio de execução, nos mordes do art. 96 do Leine 74'133' de 2021. no modoliddde xxxxxx, em voror corresprro"rt" 
" 
,li iiiii rrr"c#o, ao votori n ici a l/toto l/onuol do controto.

aboixo orro

10.3.1.

10.3.2.

í0.3.3.

10.3.4.

lodos, dos quois o

BEM 1.............

8EM 2 .......-.....

or cento) do volor totol/onual do controto, ocrescido do volor dos bens
co ntrotado se rá d e pos itá rio :

. Volor

Volor

TOTAL ........".... Vator total

'J'0'4 (supRESSÃOt o controtodo opresentará, no prazo máximo de xxxX dios, prorrogaveis poriguor período, a critério do controtonte, contodo da ossinatura do controto, comprovante de

;:;;;:::;::::::";:"::;l'"*'r 
por coução em dinheiro ou títutos do dívido púbtico ou, oindo,

contrato. 
"correspondente 

o X% (XXXX por cento) do votor inic:iol/totol/onuot do

ou

OU
10.5. ISUPRESSÃ2) o cont
igual periodo, o critério oot'otooo 

opresentoro, no prozo mdximo de XXXX dias, prorrogoveis por
prestoÇõo de sorantio, poaenií:;::;:i,:;;o:,0:,,ff'::,:,,: o. ,",,*,", iol*o,ouon," ou

1".!, 
Í:7,* boncária, em votor ,;,,;;;,;;;::""':::::::,*.,, títutos do dívida púbtica ou, ainda,

iniciol/totol/anuotdo contratl 
correspondente a correspondente , xy" rxixi pír'i"lniol ao *w

será depositório.. 
"---'q ocrescido do volor dos bens oboixo ,rr",r;;;, ;r:;rri .'rr***0"

í0.5.í. BEM 1.............. Vato,
.10.s.2. 

8EM2.............Va1or

í0.5.3.

10.5.4. TOTAL... Volor totul
ÂNaxO l; ÍÉnMo Ot cONÍBÁtO - pFrGÃO 

ÊLErÀôNlcO ÍsÂp) fr

mffi':ffi:T::';
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RUBRI

MINIsÍÉRIo DA DEFE5Â
ExÉRcITo BRAsILEIRo

21I COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CON§TRUçÃO
(coMpANHtA GUttHERME CART OS TASSANCE)

TERMO DE CONTRAT O ADMINISTRATI VO NO XXXX/202310.6 (suPREssÃg) Coso utilizoda a modolidode de seguro_gordnt ia, a opólice deverá ter volidade
duronte d vigêncio do contrdto E/OU por XXXXXX dios após o término do vigêncio controtuol,
permonecendo em vigor mesmo que o contrdtodo não pogue o prêmio nos dotas convencionodos
7o'7' ísuP\EssÃd A opótice do seguro gorontia deveró acomponhor os modificações referentes
à vigêncio do controto principar mediante o emissão da respectivo endosso pero segurodoro.

10.8. (suPR[ssÃo) sero permitido o substituiçõo do opótice de seguro-garantio no doto de
renovoçõo ou de oniversário, desde que montidos os condições e coberturos do apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressolvodo o disposto no item 10,9 deste controto.

10.9. ISUPRESSÃO| Na hipótese de suspensão do controto por ordem ou inodimplemento do
AdministroÇõo, a controtado Íicoro desobrigodo de renovar a gorontio ou de endossor o apótice de
seguro até o ordem de reinÍcio do execuçõo ou o odimpremento pela Administroçõo.

10.10 UPRESSÃO) A gorontio osseguroró, qualquer que sejo o modolidode escolhido, o
pogamento de:

10.10.1. UPRESSÃA rejuízos odvindos do não cumprimento do objeto do controto e do não
adimplemen to dos demois obrigações nele previstss;

10.10.2. {SU PRESSÃO) multos morotórios e punitivas oplicodos pelo Administraçõo ocontratdda; e

'i.0.L4.
ÍSU?RESSÃO) No coso de gorontia no modolidade de fionça bancório, deverd ser embcnco ou tnstituição Íinanceiro devidamente o

10.10.3. ísupRESSÃ,, obrigoções troborhistas e previdenciúrios de quarquer notureza e porocom o FGTS, não odimptídos pelo controtodo, quondo couber.
!o.tt. (SUqRESSÃOI A modolidade seguro-gorontid some
eventos índicodos no *em 70.70, observoda a tesistoçao qune':r;"::;':;;:,:e 

contemptor todos os

10'12' TSU.RESSÃO] A gorontio em dinheiro deverá ser efetuodo em favor do contratante, em cantoespecífica no Coixo Econômico Federol, com correçõo monetoria.
1'0'13 (SU.RESSÃO] Coso o opção sejo por utirizor títutos do dívido púbrica, estes devem ter sidoemitidos sob o forma escriturol, medionte ,"girtro 

"À r,

:::;i:,';;;;:;"r:ij::;;",,:,,;:,:i!;::,;,:".;:;,::"";:,:: :'::,::,::: ::::;,;,::,

Brosil, e deverá constor expresso renúncia do fio
utorizodo o operor no país pelo Bonco Ce
dor oos benefícios do ortio 827 do o

itidü por

ntrol do

Civil.o

Àro(o,1: TtnMo Dt coNrILqTo _ plEcÀo €tonôNtco (sRp) N! 3o/to2 J _2troÀ€ ct{st- uÂsc:16@22 - Nup: Éc4r,mrs26/202]_97......,........
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MtNtsrÉRto DA DEFEsa
ExÉRclTo BRAstLEtRo

.- 21I COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LA5SANCE}

TERMO DE CONTRAÍO ADMI NISTRATI VO NO xxxxt202310.15. (suPREssÃo) No coso de alteroção do valor do contrato, ou prorrogação de suo vigêncio, ogorontia devera ser djustodo ou renovodo, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quondo dacontrotdÇõo

EssÃo

10'16 (SU,RESSÃA) se o voror do garontio for utirizado totar ou porciarmente em pagomento dequolquer obrigoção' o controtodo obrigo-se o fozer o respectivo reposição no prazo má*mo de.......... (......) dios úteis, contodos do doto em que for notificoda.
70.17.

omd
UPR O Contratonte executará s gorontia no Íormo previsto na legisloção que regetério.

10.17.1 . UPRESSá O O emitente do garontio ofertoda pelo contrdta
pe I o con trato nte q uonto
de cl ó usulos contratuo i s

oo início de processo odministrotivo paro opuro
do deverá ser notificodo

ção de descumprimento

70.1.8. (SUqRESSÃO) Extinguir_se-o o gorontio cam o t
outorizoÇão oorrã,uroiao de importôncíos o;r"; r;;:::*r::rr:;"::r:7 r:;-:rr;:::r::,ocompanhado de declaroçõo do controtonte, 

^"airrt"- iicumpriu todos os ctóusutas do controto; 
mo circunstonciado, de que o controtado

t0.19. (SUqRESSÃO) A garontio somente será liberodo

:';:';,':,::;:::,:;::::!:"" ,or cutpa 
",,r,, uo doiaii,'*1,1,,#: ;:::;!": ;;;::::,:;

10.20. {§UtgÉ§tÃOLo garontidor não e parte pora fígurorpelo contratonte com o objetivo d" or,,;"::;:,,:,:^:t^'7"'u'"' 
processa odministrotivo instourado

10 201 ,ruorrrruo, í !j,:,':;."::,:;"e'/ou 
ap,ticor sanru* u ,",,,,;,à,1 '

gorontio, noTormo previsto ne',e controto. 
rotqnte o reter, o qualquer tempo, a

ort. 137 4 9 do Lei n.e 14.133 de 2021
10.17.2. (SUqRESSÃO) Coso se trote da modotidode seguro-gorontio, ocorrido o sinistrodurqnte o vigêncio do opólice, suo corocterizoçõo e comunicoçdo poderõo ocorrer foro destovigéncia, não co rocterizando Íoto que justifíque d negotívo do sinistro, desde que respeitados osp razos pre sc riciona is opli cados oo contrdto de seguro, nos termas do ort. 20 do circulor susep n"

10.20.2. (iUPRESSÃ} Atem do gorontia de que tofum14 1a
o presente contratoÇdo possui previsão de gorantiincluindo monutenÇõo e ossistênciq técnica, conforme conReferéncia

os orts.96 e sequintes da Lei ne
o 
,controtuol 

do bem o ser fornecido,
otçoes estobelecidos no Termo de

1

..,.........p á g i n á 111íB

Â"1'ro r': 
'ERMO 

D! CONrÂÁro - pÂ'GÀO 
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10.20.3. lsupulssÃo) A sorontio r"':Hr?5?);
produto prevista especiÍicomente no Termo de Referência.

RATO ADMINIS
ependente de

TRATIVO
eventuo

No xxxx/2023
I gorontio do

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133 de 202L o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ense.lar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Le i ne 72.846 deledea sto de 2013.
Serão apricadas ao contratado que incorrer nas Ínfrações acima descritas as seguintes

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexec
se justificar a imposição de penalidade mais Srave a rt. 15

ução parcial do contrato, sempre que não
a Lei ne 1.4.73 3 de 2027ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscrita s nas alíneas,,b,,, ,,c,,e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (

e)

f)

c)

h)

77.2.

sançõe

2021).

iv.Multa:

6 d

iii.Declaração

nas alín eas "e", 5", "C" e ,,h,, 
do subitem ãcima deste

quando praticadas as condutas descritas
Contrato, bem como nas alíneas"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §se, da 14.1.3 3. de

qrt. 156. § 4q, da Lei ns 14.133, de 202j.);
de inidoneidade para licitar e contratar

Lei ns

1. Morató ria de l% (u rn por
parcela inadimplída, até o limite de

r dia de atraso injustificado sobre o valor da
dias;

cento) po

30 trinta

aNEXO tj: TERMO O! CONTÂÁÍo _ pir6Ào ELETÀôNrco (sRp, lL" tir/ .,,.j

EÊffir*''*
#âtr#ffi,"ffiffi;*
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MINISTÉRlo DA DEFESA

,.;,;nrxr,ii.i#-:#lil;.:rê,^T:.,
U B

o volor tatdl do contrd

TERMÔ DECONTRATO Aon,tlruISTRÀ IVO NO xxxxt2023
SUPRE sÃo Morotoria O" ...2 (.. por cento) por dÍo de a traso i nj ustíÍicodo sobre

T

to, dté o rnáximo de
fixado poru a preserttaçào, suplementoçõo ou

inobservâncio do prozo
reposição dc garen*i*i.O otrdso superior o 60(sessento) dios outoriza o Administração o promover o extinção docontroto por descumprirne nto ou cumprimento irreguldr de suos cláusulos, conforme dispõeo inciso I do ort. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ,,
t%o a 5oÁ do valor do Contrato.

e" a "h" do subitem 11.1, de

..% {.... por cento), pela

1- _ aorp"nsatória, para a inexecução total docontral71.1, de l%o a So/o do valor do Contrato. :o prevista na alínea .,c,, 
do subitem

5. para infração descril
valor do Contrato. 

:a na alínea ,,b,, 
do subitem 11..1, a multa será de l% a 50Á do

6. para infrações descri
valor do Contrato. 

tas na alínea .,d,,do 
subitem 11.L, a multa será de !% a 5% do

7. Para a infração descrita na alínea,.a" do subitem 11.1 , a multa será de lyo a S% do
valor do contrato, ressalvadas as seguintes jnfrações:

ÜNDICAR ITENS ESPECíÊICOS DE INEXECU
A aplicação das sa nções previstas neste

ÇAA PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]
Contrato não excluião de reparação integrai do dano causado ao Contratante ía rt. 155, §9e,da Lei ne 74.133 ,de

, em hipótese alguma,

11.3.

obrigaç

2021) a

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contratocom a multa art. 156 7e da Lei n 914.133 de 2027
11 .3.2. Antes da aPlicação da multa será facul tada a defesa do(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇ

Le 4.1"3 de 20

poderão ser aplicadas cumulativamente

rnteressado no prazo de 1.5ao art. 757 ne L1í.3.3. Se a mul
d

pagamento eventua I

contada da garantia

mente devido pelo

ta aplicada e as

Contratant

índenizaçõ

prestada ou será cobrada judicialme

e ao Contratado, além da

es cabíveis forem superiores ao valor doa diferença será des perda desse valor,da Le i nq 74 1) de 202 nte (ê_t_150-§8e.
3

1.

11 .3.4. Previamente 
ao encaminhamento 

à cobranadmínistrativamente 
no p

comun icação enviada pela

razo máximo de :10 {dez) di
autoridade competente.

ça judicia,, a multa poderá ser recolhida

3

.......,....p á g i n ã 1311e

aNÊXO I: IERMO DE CONlÀAto - pRÊ6Âo 
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a contar da data do recebi mento dâ
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u

!1,.4. A aplicação das sanções
reRuooeCoNTRA TOAoUtttiSTRA tvo NdT

parágrafos do art. da ei ng 74.7

realÍzar-se-á em processo administrativo que assegu
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi

reo
contratar e de declaração de idoneidade para lic itar ou contratar.

tn

11.5. Na apíicação das sanções serão considerad os art.

mento previsto no caput e33 de 0 7 para as penalídades de impedimento de licitar e

156 1e da Lei ng 74.7 33 de 202

5

La) a natureza eagravidade da ínfração cometida;b) as peculia ridades do caso concreto;
as circunstáncias agravantes

d) os danos que dela proviere
ou atenuantes;

e)_ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int

m para o Contratante;

egridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de co n tro íe.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Leí 1.4.733 de 2027 ou em outras
leís de licitações e contratos da Administração pública que

nq

lesivos na eí ns 12.84 de 2013 serão apurados e julgado s conjuntamente nos mesmos autos
o bs ervados o rito procedimental e

também sejam tipificados como atos

77.7. A personalidade
autoridade competente definidos na referid a Lei k&l§e).

abuso do direito para facilitar, encobrir ou d

jurídíca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comContrato ou para prov
issimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

ocar confusão patrim onial e, nesse caso todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jur ídica serão

ou controle, de fato

adm in istração, à pesso a jurídica su
ou de direito, com o Contratado

cessora ou à empresa do me

estendidos aos seus administra

observados

smo ramo co

dores e s

m relação de coligação

ócios com poderes de

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de aná lise jurídica prévta art. 160 da le i ne

74 133 de 202
em todos os casos

c

L

1.

aplicação da sanção, info

11A. O Contratante deverá no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
adastro Nacional de Em

ara fins de publicidade

presas punidas (Cn

rmar e
no Cadastro Naci

manter atualizados os d
onal de Em

ep), instituídos no âmbito do

presas Inidôneas

ados relativos às

Poder Executivo Federal.

,o

p

C

Art

LL.9. As sanções de im
ou contratar são passíve

.L6 da Leine 74 L33 de 2021

sanções por ela aplicadas
e Suspensas (Ceis)eno

pedimento de licitar e
de reabilitação na forma do art

contratar e declaraçâo dets

11.10. Os débitos do

inidoneidade para licitar

administrativa e/ou ind
contratado para com a

16 a Lei nq 4. 33 11

enizações, não inscritos
Administração contrata

ern dívida ativa
nte resultantes de multa

ÂNExo l: IEÀtúo DE coNTMto - pÂEGÃo 
€LEIÂô&rco (sRp) rJ! l,/2i,.:]] - 2t! c,A

, poderão ser compensados, total ou
E CNSI - UAS6; 160022 _ NUpj 6 a441.OAl5Za/VJ2a-gr....

....,.,.....p é s i n a ul$rffiffi,ffi*;m:,:::;
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TERM opa rcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgã
ODEC

o decorrentes des

NTRAT OADMtNtsTRATI
te mesmo contrato ou

VO NO
de outros contratos admin ístratí

3

na forma da lnstrução
vos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratanteNormat a E ES ME e26 de 3de bril e 0 2

cTÁUsUTA DÉcIMA SEGUNDA- DA ExTINçÃo
L2.7. O contrdto seró extÍntt
ocorra ontes do prc,zo -rr,rriJi{rll 

cump.ridús ús

CONTRATUAT (!rt ga xlI)
obrigações de ambos as partes, dindd que isso

1:2.2 Se as abrigdções nõo forem cumpridos no prazo estia conctusõo do objeto, ,r;, ;; ;;:;:::.::'::o lstilutado o vísência ficorá prorrosado dté
cronagromafixodoparooro;;:o.ou" deverá a Administração providenciar oilrJururruo ro

12.2.1. euondo o não concontrdtoda: rclusão do contrata referido no item ofterior decorrer de cutpa do

o) ficará ete constituídn
sdministrotivos; u ''oo em moro' sendo-lhe opticáveis as respectivos sanções
b) poderó o Administt
mectídqs odmitidos 

"* ,u, oJ"u' 
aptor pelã extinção do

rro a continuidode o, ,r-rrru::::::;:esse 
coso, edotorá as

OU

L2.3. (SUPRESSÃol O cantrato seró extinto guondo vencido o prozo nele es puloda,
independentemenrc de terem sido cumpridas ou nãoos obrigoções de ambas os po rtes controentes.

12.3.1. SUP O cantrata pcdera sero Contrdtante, qucnda este nãa dispuser de créditos o rçome ntá rios

extinto antes do prozo nele Íixado, sern 5nu, Ooroquondo entender que o contrdto não mais lhe oferece vontagem.
poro suq cóntinuidode ou

menos 2 (dois) meses de on

contrato, desde que hoja o

§UPR {}

tecedêncio

extínçã

nr:tific0Çoo

o nesb hipótese ocorrerá

desse dia

do contratodo pelo
na próximo dato de aniversQno da

12.3.3.

controtante nesse sentido com pelo

subitem ocorrd com

UP§ i) Caso 
.o 

notificaçõa do não-co

ocorrerá após 2 (dais) m

nos de 2 (dois) meses da d.

ntinuidode do controto de que t\tu este
eses da dofu da ,o*urirrçi,

atü de dniversorio, o e'xtínção controtudl

.,............p á S i n a íSltB
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TERMO D E CONT RATO ADMIN ISTRATIVO NO xxxxt2023
72.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu Iadas, ou antesdo prazo

amigavel

12.4.1.

12.4.2.

e nseja

72.6. A extinção do contrato
econômico-financeiro, hipótese
indenizatório art 131

não configura óbice para o
em que será concedida in

nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti o13 TdaLe ine L4.133 11 bem comomente, assegurados o contradit ioeaampladefesaor

Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 13g e 139 da mesma Lei
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

empresa não

72'4'2'L' se a operação implicar mudança da pessoa jurídrca contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

12'5'l Baranço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

da Le in.a 1.4 133

reconhecimento do desequilíbrio
denização por meio de termoco u de 2027

72.7. O contrato poderá ser extinto

na fiscalização ou na gestão d

entidade contratante ou com a

natureza técnica, comercial, econô

, colateral ou por afinidade

o contrat

gente pú

mtca

, até o terceiro grau (art. 14

o, ou que deles seja cônju

blico que tenha desempenhado

, financeira, trabalhista ou civil

caso se constate que o contra

ge, companheiro ou parente em

tado mantém vínculo de
com dirigente do órgão ou

linha reta
função na licitação ou atue

2021). inciso lV, da Lei n.s 14.133 de

CTAUSUIÁ DÉCIMA TEI
13.1. As despesas o..orr"ntt't*o 

- DoTAçÃo ,RçÂMENTÁRA h.ga-v!!)
consignados no orçamento ul"-:,0: l*t"tte contratação (

1 s 1 1 eestao/uniaaol"I 
d' u.,;;; ;;;;:'ffi1::::]::H::H-TJ::ffi;;'i*"'-'

13.1.2. Fonte de Recursos:

í3.1.3. programa 
de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

í3.í.S. plano lnterno:

ANEXO ir: ÍEnMO OE CONrÂaTo _ pÂtGÀO 
ELErnôNtco 

lsRp)

ffihFmü&ffi:":.rã:r
rú1:rrr i .. 21, CfA t CNÍ - UASCi 160022 - NUp: 64r,4r,0o3s26/2 o23-st.....-,... ..........pá g i n a 161i8



MINISTÉRlo DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILÊIRO

21. coMpaNHta oE €t{6ENHARtA DE CONSÍÂUçÃO
(coMpANHtA GUtTHERME CARTOS rAssANcE)

73'2 A dotdÇão relativa oos exercícios Íinonceiros subsequentes será indicodo opos oprovoção doLei orÇdmentdrio respectivo e riberoção dos creditos correspondentes, mediante dpostiromento.

13. 1 .6. Nota de Empenho:
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVo No xxxx/2023

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ Dos cAsos oMlssos iltart.92
74.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leine 14.133 de 2O2I e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo asdisposições contidas n Lei nq 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidora

- e normas eprincípios gera is dos con tratos

cúUsULA DÉclMA qUINTA - ATTERAçÕES

15.1. Eventuaisalterações contratuais reger_se_ão pela discip lina dos arts. 124 e segu intes da Lei

75'2 o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaíor inicialatualizado do contrato.

15 3 4s arterações contratuais deverão ser promovidas mediante cerebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, sarvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formarização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2O2Ll.

ns 14.133 de 2027

15.4. Registros que não caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados po

da Lei ns L4.733

r si

de

mples

2021.

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

CLAUSULA DÉctMA SEXTA _ puBLtCAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divul
Contratações públicas (pNCp), na forma prevista no art. 94

gar o presente instrumento no portal Nacional
da

de
Lei 14.1 ?2 de 2O2 bem como norespectivo sítio oficial na lnternet, em ate nção ao art. 91 , coput, da Lei n.s14.133, de 202L, e ao art.ao Â da Le in.72 527. de 20 11 c/c art. 7e, §3s, inc iso V, de Dec reto n. 7.724 ,de20 72.

1

ANEXO II:T'8MO OE CONIRATO. PREGÃO ELÍÀôNICO (sBPI \. ]LI.']: 
'

ffiffi"?,f-- ""*.trüffitr#fl:*""",""-
-21r oA g CNST- UÂScr 160022 _ NUp:6.r441,m3s26/2023_97............ ...,...PáSi.a 1711ô
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MINISTÉRIO DA DEFE5A
EXÉRC|TO BRASILÉIRO

2lt COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUttHERME CARTOS IASSANCE)

#,

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2023
cúusutA DÉctMA sÉTtMA- FORO (art. 92, §1e)

77.7. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Manaus-AM, Seção judiciária de_ para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §1s. da lei nP 14.!33/21.

São Gabriel da Cach ,29den cie 2023e

RICARDO P N CORDOBA R ERTO Coronel
tOrde dor de Despesas 2 CiaEC

Respon sável legal da ONTRATANTE

Responsável Iegal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

ANEXOIT:ÍERMO0ÊCONTRÂiO-pitGÃottglRôMcolsip)\.:r!rr2!ti-2lrqaEcNsT_uasc;t6oo22_NUp:6a4dr.0039?6/10ü-s7.,..,,..,.......,......p 
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCtTO ERASt!EtRO
21' COMPANHIA OE ENGENHARIA DÉ CONSÍRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE}

w

ANEXO r

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔN|CO (SRp) Ns 30/2023 - UASG I L6OO22
(Processo Administrativo (NUP) n'64411.00952612023-97ll

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ROBERT o ca e nome). nomead o a loela Portaria ne 608-C Ex- de 21 de iulho de 2021. oublicada no DOU
de !37 de 22 ulho de 2021 portãdor da matrículâ funcional ne .......,...,......., considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para REGlsrRo DE pREÇos ne 3Q/A023, publicada no ......

de . .../.....1202....., processo administrativo n.s 64411,00352612023-97 , RESoLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [dita] de licitação ou Avi5€3a4€1r+ratãçã€-âi+e+a,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.1.33, de 1e de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de
31de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata têm por objeto o registlo de preÇos para a eventual contrataçã o de empresa
para o fornecimento de lÀl SU l4os pE OBRA E INSUMO5 AsFÁtTICOS PARA EXECUCÃO DE TAPA
BURACO DESTINADOS A ATEND ER AS NECESSIDADEs DA 21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
CONSTRtIÇÂO especiÍicado(s)

edital de Licitaçào no 30/20231 o
assim como as propostas cujos

no(s) item(ns).......... do .......... TeÍmo de Referência, anexo...... /do
u {doh/isê.da Contratação Dketa,lo+ que é parte integrante desta Ata,
prêços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1'. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem;

aNExo lll:ara DE REGISTRo oE PREço- PR€cÃo ELErRÔNlco {sRP)N! Jol2023 - 21t ctA E cNsr- uAsGi 150022 - NUp:64411 ú03526,/2021 9;/......páginâ t de to

câmara Naciohar de Modelos de Ucitaçõe! e ConÍàtos dâ CoBllroÍia.Geíat dà Unrâo

atâ dê Reirirrc d. Pr.ÍG - Lél n. !a,131 d. 202t,
AprovàdopelaSecet. ad€GenloeIn@açáo.
ld€ntid.de visuel pela Secretariá d€ GeÍâo e In@ção

O(A) 21. Companhia de Ensenharia de Construcão (órqõo ou entidade público que gerencnro
c oto d. regi:úa de preçc'sl, com sede no(a) 2l! Compânhia de Engenharia de Construção (órgão contratante),
com sede no(a) Área capitão Nobuo oba, s/N, na cidadê de 5ão Gâbriel da cachoeira /Estado AM, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o ne 07.546.219/0001-30. neste ato representado(a) pelo(a) Cel RICARDO pETERSON CORDOBA
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MtNtsrÉRto DA DEFEsÂ

€xÉRctro BRÀsttEtRo
21I coMpANHIA DE ENGENHARIA DE coNSTnUçÃo

(coMPANHTA GUTLHERME CART OS TASSANCE) RU CA

Item

do

TR

FoÍnecedot (rozõo sociol, CN PJ/MF, endereço, contotos, representonte)

X

Especificação Morcq

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeN

áxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prozo

gardntio

ou

validode

2.2, A listagem do câdastro de reserva rêferente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. óRcÃo(sl GERENCTADoR E pAR+r€rpAN+E{s}

3.1. O órgão gerenciador será a 21! Cia E Cnst.

3.2. {Alem do gerenciodor, pdg hd- {oul Sãe} orgõos e entidodes públicqs pqrticipqntes do registro de preÇos

êtgães+é++t€ípa$+e, a&ieklde eu€ntidsde

4. DA ADE§ÃO À ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS /rtem obrigotório)

4.1. |éA?8E55Ãp, Não será odmítido o odesão à qto de rcgistro de Neços decorrcnte desto licitação ou
desta controtoção direto, conÍorme justiÍicativo opÍesentodd nos estudos técnicos preliminores.

OU

4.2. Durante o vigêncio dd oto, os orgõos e os entidodes do Administroçdo Público Íederal, estaduol, distritol
e municipol que nõo partíciparom do procedimento de IRP poderão oderir à ata de rcgistro de preças na condição

de não pqrticipontes, observodos os seguíntes rcquisitos:

4.2.1, opresentoçõo de justiÍicativa do vontagem do qdesdo, inclusíve em situoções de provável

desobostecimento ou descontinuidade de serviço públíco;

4.2.2. demonstroçõo de que os valores registrodos estdo compdtÍveis com os valores prdticodos pelo
ntercodo no forma do drt. 23 da Lei ne 14.1.33, de 2O21; e

4.2.3. consulto e oceitdçdo prévios do órgdo ou da entidode gerenciodoro e do fornecedor.

câmârâ Nàcionaldê Modelos de ticitaçô€eeconrráro5 da Coô5urtoÍla-Geral da União

Àta d. R.girrro de t.cror - Lêl nr 1a.133, d. 102!.
Ap.@ado p.là Sêcr€iaria d€ 6e3tãôe tóovaç,o.
ld€ntidade visualp.la Secretada de Ge(àoe tnMção

l

l

I

I

l

I

I

aNExo lll: aTA DE REGI5TRo oE PREçO - PREGÃO ELETRÔN|Co (sRP)N! 30,20?3 - 21r ctA E cNsT- UASG: 160022 - NUp: 64a11.001521i12023.97......pátina 2 de to
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2I' COMPANHIÂ DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHtA GUttHERME CARLOS TASSANCE) I]UBII

4.i. A dutorizoçõo do órgdo ou entidode qerenciodotct open.ts será reolizodo opós q oceitdçõo do qdesão

pelo fonecedor.

4.3.1. O órgão ou entidode gerenciodoto poderó rejeitor odesões coso elds possom ocorretor prejuízo

à execuçdo de seus próprios controtos ou à suo copocídade de gerenciomento.

4.4. Após o dutorizoção do órgão ou da entidqde gerenciqdora, o órgão ou entídade nõo potticípdnte deve,à

efetivor o oquisiçõo ou o contratoçõo solicitoda em até novento dios, observodo o prozo de vigêncio do ata.

4.5. O prazo de que troto o subitem onterior, relatívo à eÍetivoçdo do controtoção, poderd ser prorrogodo

excepcionalmente, medionte solicitoçõo do órgõo ou do entíddde não porticipante oceíto pelo órgão ou pela

entidode gercnciqdoro, desde que respeitqdo o limite tempordl de vigência do qto de registrc de preços.

4.6. O orgõo ou o entiddde poderó aderir d item do dtd de tegistro de preços do qual sejd integrante, no

quolidode de não porticiponte, pora oqüeles ítens poro os quois não tenho qudntitotivo registrodo, observddos

os requisitos da item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisiÇões ou contratoções odícíonãis nõo poderão exceder, por órgõa ou entidade, {, einquento Dor

c-L!g dos quantitotivos dos itens do instrumento convocotórío rcgistrados na ota de registro de preços pard o

gereociodor e oaro os porticípontes.

4.8, O quantitotivo decorrente dos odesões não podero exceder, no totolidade, oo dobro do quantitqtivo de

codo item rcgistrodo no ata de Íegistro de preços poro o gerenciodor e os poftícipantes, independentemente do

núntero cle órgõos ou entidades não porticipontes que odetirem à ato de registro de preÇos.

4.9. Para cquisiçõo emergenciol de medicomentos e moteriol de consumo médico-hospitolar por órgãos e

entídodes ds Administrqçõo Públícd federol, estaduol, distritale municipal, a ddesão à oto de registro de preços

gerenciodo pelo Ministério do Sqúde nõo estaró sujeíto oo limite prevísto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limitê de que trata

o itêm 4.7, desde que seja destinada à exêcução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores prãticados no mercado na formâ do art. 23 da Lei n9

74.!33, de 2027.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.1,7. É vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados nâ atâ de registro de preços.

5. VATIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado â partir do primeiro dia Útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo scÍ prorrogada por igual período, mediante a anuênciâ do

Íornlcedoi, desde que comprovado o preço vantajoso.

ANExo Ítr ATA DE REGtSTRo DE pREço - pREGÂo ELEIRôNlco (sRp) Ne ]0/2021- 21r cn E cNsT- uAsG: 1m022 - NUPr 6,1,111.0035?6/2021 j/......Página 3 de 10

càúárã Nacional de Modelos de ticitãções e conúãto5 da consuhôna'Ge.al de unlào

ata de nêgi.vo dê Prê!o3 - L€l nr 14,133, d.202!
ÂpÍeàdo pelà ser€rôriâ d€ 6eíão e lnovação.
ldenridade vkual pela seíêtárlô de Geslão ê lnovãção
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(coMPANHTA GUTLHERME CARr-O5 TASSANCE)

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçâmentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.!.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamêntários rêspectivos.

5,2, A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizâda pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contrâtuâ1, emissão de nota de empenho de despesâ, âutorizâção de

comprâ ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 14.133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratuâl de que trata o item 5.2. devêrá ser assinado no prazo de validade da

ata de rêgistro de preços.

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão sêr alterados, obseÍvado o art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação dâ licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para Íormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

ou aa alj5e4e1oÃ*a+açàerlire+e e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.'J.. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obietivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem dê classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicâtário antecedêrão aqueles que mantiverem sua proposta original,

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2,2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no €ditoI ou ae+ti5o4e.oa7+a+açãe4*e+e; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

câhâra Nacionáldê Modelos de Licltaçôês eco.rÍar6 daconruhoria'GeÍaldê União

Átâ d. Rê8liúo dê Pelot - têl nt 14.133, d. 2021.

Ap.ovado pêla sêc.elaria d€ Ge5lão e lnov.ção.
ldeniidad€ útualpêla seíeiadô de 66tão e l.@ção

aNEXO t:ATA DE REGTSTRO DE PREçO- PREGÃO ELETRÔNt€O lsRP)Ne lúl:a?l - 21! CtA E CNST - UÀSG: 160022 - NUP: rrr41r.0U3!26i2C2:l J/......Pá8iíâ4dê 10



w
MINISTÉRIO DA OEFESA

EXÉRC|TO BRÂSILEIRO

21' COMPANHIA DE ENGENHARIA D€ CONSTRUçÂO

(COMPANHIA GU ILHERME CARLOS TASSANCE)

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da âta dê registro de preços.

5.9. Após a homologâção da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado parâ assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no editâl de licitação ou no aviso de contratação diretâ, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por i8ual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prãzo, dêvidamente

justificada, e que a justificativâ seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5,11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.L2. Na hipótese dê nenhum dos licitantes quê trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edítol ou de

oti.o df rctak @1fiçàê J,,e,a, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de clâssificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5-72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida â ordem classificatória, quândo frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nâs condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rêalização de licitação específica para â aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços prâticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

sêguintes situâções:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tâl como

pâctuada, nos termos da alínea "d" do inciso lldo caput do art. 124 da Lêi ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciâ dê disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustâmento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne L4.133, de 2021'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

6.1.3.2. No cãso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratãção,

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para ne8ociar a redução do preço

registrado.

j,1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quãnto ao item registrâdo, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.7.2. Nâ hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pÍeços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tivêram seu registro cancelado'

7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosâ.

j.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverêm firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a opôrtunidade de diligenciârem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021

7,2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

7.2.7. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntâmente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatóriâ ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade Serenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabêlecidas nâ ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

7.2.g, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos têrmos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem dê classificâção, para verificâr se

aceitam manter seus preços rêgistrados, observado o disposto no item 5 7'
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7.2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidâs cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Nâ hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7,2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da atã de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.L33, de 2O2L.

8. REMANE.'AMENÍO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadês participantes e não

participantês do registro de preços.

8.2. o remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participantê para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendê contratar sêrá

considerado participante para efeito do remanejamento

8.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãô

participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto ne 11.462, de 2023.

8.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejâmento dos itêns.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidâde gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remâneiamento.

9. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO IICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS RÊGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;

g.l.Z. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

aNExo ||I AÍA oE RtGtsTRo Dt pREço - pREGÃo ELETRÔNrco (SÂP)Ne ur/lo.l1- 21! cla E cNsT- UASG:160022 - NUP, ( 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne

7!.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

9.7.4.f. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei ne

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapâsse o prazo de vigência dâ âta de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2- O cancelamento de registros nas hipótêses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciâdorâ, garantidos os princípios do contraditório e dâ ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou pârciâlmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1.. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipótesês em que o preço de mercado tornar-se

superior ou iníerior âo preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3s e 27, § 4e, ambos do Decreto ne

!1.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará âplicação das penalidades estabelecidas no

edÍtal oú ê+avise4eaên+râ+síãa 4kek 
=

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no rêgistÍo de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta atâ de registro de preço (art.7e, inc. XlV, do Decreto np t!.462, de 2023), exceto nas hipóteses

êm que o descumprimento disser respeito às contratâções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de

2023]..

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelâmento do registro do

fornecedor,
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tt. coNDtçÕEs GERATS

11.1. As condições gerais de execução do obieto, tais como os prazos para entrega e rêcebimento, âs

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AvSe-0*oN+RA+AçÀe-g4RE+,,É

11.2. No coso de adjudicoçõo por prcço globol de grupo de itens, so sero qdmitida o contrdtoção de porte de

itens do gÍupo se houver prévio pesquiso de mercodo e demonstraçõo de suo vantogem poro o órgão ou o

entidode.

Para firmeza e validâde do pactuado, a presênte Ata foi lavrada em 2 (düas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encominhado copía oos demois éêãerfet+ieip€$+erlse

São Gabriel da Cach rA.AM 9 de nove e 2023

RICARDO N CORD ROBE nel
Ordena r de Desp esas 214 C E Cnst

Representante legal do órgão geren dor e representante( legal(is) do(s) o rnecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de ctassificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itêns com preços

iguais ao adjudicatário:

seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiverâm sua proposta original:

ANExo l[] ATA DE iE6rsÍRo oE pREço - plE6Âo ÉIETRôNtco lsRp]Ng lo/rt'23 - 21r cla E cNsÍ- uasc:160022 - NUP:644 i1co3s2612a23 91 ...PáEinaLodeLo

Fornecedor írozõo sociol, CN PJ/MF, e ndereço, contotos, representqnte)Item

do

TR

Valor Un Prazo

gãrdntio

ou

volidade

Quantidâ

de

Mínima

U n idade antidade

áxima

Modelo

(se exigido no

editol)

ficação Morcd

(se exigido no

edital)
x

FoÍnecedoÍ (razão sociol, cNPl/MF, endereço, cantotos, tepresenton te)Item

do

TR

Valor Un Prozo

gorontio

ou

validade

Quantidâ

de

Mínima

Quantidade

áxima

Morcã

(se exigida no

editol)

Modelo

(se exigido no

editol)

specificação
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ldentldadevlsualpêla SecretaÍiâ de GBtão e lôoÉção
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ANEXO IV

Modelo de Proposta de Preços

pRre Ão rtETRôlrrco (sRp) Ne 3al2a23 - UASG: 160022

( Processo Adm in istrativo ( N U P) n' 64441.AA352G I 2An'97 )

Nome da licit CNpJ ne , sediadâ na Endere o

, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) , infra-

assinado, portador(a)da Carteira de ldentidade ne e do CPF ns

para os fins de participação no certãme do Pregão Eletrônico(SRP) Ne 30/ 2023 apresenta â seguinte propostâ

de preços:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (para 12 meses): RS XXXX,XX (por extenso)

VAIIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 diasl: _ dias

TE LE FON E/E-MAIL:

CONTA.CORRENTE:

BANcO (cÓD): AGÊNcrA (cÓD):

Cidade, _ de de 2023.

Nome do representante da empresa
CPF:

Cargo:

Dados da Empresa (razõo sacial, CNH/MF, endereço, contotos, representante)

ITEM DESCRTçÃO

/ESPECIFICAçÃO

Unidade de

Medida

Marca/Modelo
Qua ntidade

Valor
Total

I

2

3

I

CABEçALHO DA EMPRESA

PAPEL TIMBRADO

Valor
Unitário
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ê.

R BU R C

Sistema AGU de lntelieência Jurídica (SAPIENS)

N U P: 64441.003s26 I 2023 -97

PREGÃO ETETRÔNICO (SRP) Ne 30/7023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

ASSUNTO: TRANSFORMAçÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

r. Certifica-se que o Processo Avulso ns 64441.003526/2021'97- Pregão Eletrônico

(SRP) 30/2023 - 21a Cia Eng Cnst a tramitar no Sistema AGU de lnteligência

Jurídica (SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha ne 01 até a folha ne

-, 

cujo componente digital foi devidamente inserido no sistema.

2. Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte

físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi
devidamente conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12,

do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Docu mento Avulso trata-se de:

(x ) Documento origina l;

( )Cópia autenticada em cartório;

( )Cópiaautenticadaadministrativamente

( )cópia simples.

São Gabriel da Cachoeira, M, 29 de novembro de 2023

Agente de Contrata

NILSON BASILI

o da SALC/21e Cia E Cnst

JUNIOR - le SEt

CERTIDÃO MIGRACÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPAN HIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

LISTA DE VERIFICAçÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

N U P: 64441,003526 / 2023 -97

PREGÃO ErETRÔN|CO (SRP) Ne 3O/2O23 -2!e Cia E Cnst - UASG: 160022

VERIIICAçÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAçÕES

Foi certificado que objeto da contratação está
'ontemplado no Plano de Contrataçôes Anual?6

oi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Lista de verificação PREGÃo ELETRÔNrco(sRP) Np 30/2023- 21. ctA E cNsT- uasc: 160022 - NUpi 64441.003526/2023-97............página 1de 11

Câmara Nacionalde Modelos de Licitações e Convâtos da Consuhoria-Geral da união
À,lodelo de LGta dê vêíiíicêção de €€â$atàçâê5€i+elâ5 - Let 1{,133/21
Alu ali zeçáo : O e ze mh t o / 2022

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do

local do
processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

Houve abertura de processo ad min istrativo?1
Sim 01

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel,

houve a devida justificativa?2
Não

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?3

Sim 83-90

Foi certificado o atendimento do princípio da

segregação de funçôes? a 78

Consta documento de formalização de demanda?s Sim

Sim

Sim 80

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 04-19
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?s

Sim 04-19

Há Análise de Riscos?10 Sim 20-27

Sim 04-19

REGISTRO DE PREÇO

I

lr

Sim

03

79
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Houve manifestação justificando as exigências
práticas e/ou ffitérios de sustentabilidade ou

dispensa no caso concreto?12

de
sua Sim 04-19

Há termo de referência?13 35-68

Foi certificada a utilização do Sistema TR DiSital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME

87/2022? t4
Sim 80

Sim 80

Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 35-68

lanejamento da Administração? 16

Sim 79

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da

contratãção, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e,

não se tratando de registro de preços, adequação
orçamentária ? 17

Sim 35-68

Sim 35-68

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas?

Sim 35-68

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para: a) entrega imediatâ; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para

dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)

contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?1e

Sim 35-68

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

pâdronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?1s

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram ustificadas no p rocesso18?

Lista de verificação PREGÃO ELETRÔNICO(SRP) Ne 30/2023 - 21! CtA E CNST - UASG: 160022 - NUpt ea44t.OO35Z6/202r-97............pá8ina 2 de 11

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Cont.atos da Consulto ria-G era I da União
lú od elo de Listâ de Verificação de €oâtrat ç6e5e*et€5 - La114.13 27
Atualização: Dezembro/2022
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Sim

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de

I
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UBRICA

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ns

12.527 , de 18 de novembro de 2011? 20

Sim 35-68

Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,

com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou

as contidas no catálogo eletrônico de padroniz a ã o?21

Sim 80

Os autos estão instruídos com o edital da licita áo? 21 Sim 99-126

Não se aplica

Sim 99-t26

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS8O.OOO,OO, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclusividade?

Sim 35-68

Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do o mento estimado? 2s

99-726

Caso tenha sido vedada a participação de

coop erativas, consta justificativa nos autos? 26

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta .iustificativa nos autos? 27

Não se aplica

consta do edital da licitação? 23

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou

justificad a sua não utilização?2a

VERITICAçÃO RELATIVA À PESqUISA DE PREçOS E Às
qUESTÕES ORçAMENTÁRAS PARA COMPRAS E

SERVICOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
qu e foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )

Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua forma ão?28
Não se a plica

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

Não se aplica

Lista de verificação pREGÃo ELETRôNtco(sRp) Ne 30/2023 - 21. ctA E cNsr- uas6: 160022 - NUP: 441..00352612023-97............Pá8ina 3 de l1

Caso seja adotado o critério de julgamento poÍ maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável

I

Sim

Câmara Nacionalde Modelos de LicitaçÕes e contíatos da consultoria-Geral da União

M od e lo de Lista d e Verificação d e €€ê++ataçãês$iretas - Iêl 14.133/21
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contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 2s

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo? 30

Não se aplica

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o
valor estimado não é superior à mediana do item nos

sistem as consu ltados? 31

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável; Vll - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e Vlll -

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso lV do art. 5s da

lN Seges 6512027? 32

Não se aplica

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 33

Não se aplica

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? 3a

Não se aplica

Lista de verjficação pRÉGÃo ELETRÔNrco(sRp) Ne 30/2023 - 21. CrA E CNST- UASG: 160022- NUP:6rr44X.003526/2023-97............Pá8ina 4 dê l1
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RUBRICA
§

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 3s

Não se a plica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo
com 6 meses de antecedência da data prevista
para divulgação do edital ou certificado que

haverá a devida atualização caso ultrapassado
esse prazo? 36

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo de
resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os orçamentos
contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e

total; b) número do Cadastro de Pessoa Física -

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?38

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4e da lN Seges

65/202L, com vistas à melhor caracterização das
condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado?3s

Não se a plica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação
fe ita ?ao

Não se aplica

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?a1

Não se aplica

Lista de veíificação PREGÃo EtEÍRÔNlco(sRP) Ns 30/2023 - 21r clA E cNsÍ- uasc: 160022 - NUp: 54441.003s26/2023-97............página 5 dê 11
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l

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3e do Decreto 7o.r93/L9? 42 Não se a plica

Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?43

Não se a plica

VERIFICAçÃO ESPECíFICA PARA AQUISICÔES lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado ue não se enquadra como bem de luxo?aa

Sim 82

Foi certificado que a aquisição e pagamento

observarão condições semelhantes às do setor privado

ou houve justificativâ para não observância dessas
Sim 81

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?a6

Não se aplica

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e

utilização p rováveis, com base em técnica adequada?47

Sim 81

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?a8

Sim 81

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?as

81

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00,
foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
previsão?

Sim 35-68

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual

de até 25o/o do total, independ entemente do valor da

cota?

Sim 35-68

Lista de verifacação PREGÃo EtEÍRÔNrco{sRP) Np 30/2023 - 21q CIA É CNSÍ - UASG: 160022 - NUPr 64441.003526/2023-97............Página 6 de 11
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Atende
plenamente a

exigência?

condições? as

SimI
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RUBRICA

€

Há manlfestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?so

Sim 80

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?s1

Sim o1

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?52

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em
que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Admin istração?53

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?sa

4-79

vERtFtcAçÃo EspEcÍFrcA PARA CoNTRATAçÃO OE

SERVICOJ EIVI GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lnd icação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)
Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padron ização?ss

Não se a p lica

Houve manifestação quanto à observância do princípio
do parcela mento?s6

Não se aplica

Consta inÍormação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?57

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entid ade?s8

Não se aplica

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? ss

Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60

Não se a plica

usta de verificação PREGÃo ELETRÔNlco(sRP) Ne 30/2023 - 21. ctA E cNsr - uasc: 160022 - NUp; 64441.003s26/2023-97........,...pá8ina , de u
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Foi observada a vedação de definir forma de

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos? 61

Não se a plica

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado? 62

Não se aplica

Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de a8ente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato? 63

Não se a p lica

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

há controle individualizado para a execução de cada

contratado?64

Não se aplica

São Gabriel da Cachoeira, A ,29 de novembro de 2023.

NILSON BASILIO RES JUNIOR - 19 S$
Agente de Contrata ça a SALC/21c Cia E Cnst
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1Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto nç 8.539/2015 e arl. 72, Vl, da Lei !4L33/2L
3 Att.7"-, coput, da Lei f4133/21,
4 Art. 7e, §1e, da Lei r4r33/27. Art. 12 do Decreto L7246/22.
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, Vll, e art.72,1, da Lei 74733/2L. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PcA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no a rt. 7e do Decreto ne tO.947 /22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta\v 
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vll e §le,
da Lei L4f33/27 e a rt. 7e do oecrcto !0947122, já citados.
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne L4133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto ne L0947 /22 e não a lN SEGES/ME ne 7/20L9, conforme
Nota n.00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7e, informações classlficadas como sigilosas,

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, §2e, todos da Lei np 14733/2L.
7 Art. 18 da Lei L4t33lzl
8 Art. 18, §le, da Lei 14133121
e Art. 18, §§ 1e e 2s, da Lei 74L3312L.
obs.: os incisos obrigatórios são:
"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

t...I
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdepe n dê ncia s com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação,

t...1

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina."
10 Art. 18, x, da Lei ne 748312L. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato ínterno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratualde pactuação de riscos com o contratâdo.
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11 Art. 18, §2e, da Lei !4133/2t
12 Art. 5e e art. 11, I e lV, da Lei 14133/2L
obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, gue

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos,
13 Art. 18, ll, da Lei L4L33/21; lN ME ne 81/2022.
14 Art. 4e da tN ME ne 87/2022.
1s Art. 19, tV e § 2e, da Lei 14133/21; Enunciado np 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;

art. 9e, §3e, da lN ME ne 8t/2O22.
16 Art. 7e da lN ME ne 8112022.
17 Art. 9e da lN ME ne 8U2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
18 art. 18, inciso lx, da Lei ne 14.133, de 2021.
l'so ârtigo art.37, inciso xxl dâ Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública ..

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações". Já o art. 70, lll estabelece que as exigências de habilitação poderão ser

dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição

constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situaçôes retratadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e justificada.
20 Art. 10 da lN ME ne 87/2022.
21 Art. 19, lV e § 2e, da Lei !4f33/2f; Enunciado np 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
22 Art. 18, v, da Lei 14133/21.
23 Aít.24, par. ún., da Lei L4L*/2r.
24 Art. 19, lV e §2e, e art. 25, §le, da Lei ne 74.733/2t.
2s Art. 25, §7s, da Lei ns f4.f3312f. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o

item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.
26 Art. 9e, 1,"a", e art,16 da Lei ne L4.L3312L.
27 Art. 9e, 1,"a", e aft.15 da Lei ne L4.L33/2t.
28 Art. 18, lv, da Lei L4133/27. Art.9e da lN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da lN Seges 5/2017;
2e ArÍ.23 da Lei 7473312L.
30 Art. 6e, §5e, da lN Seges ne 65/21.
31Art. 6e, §6e, da tN Seges ne 65/21.
32 Art. 3e da lN Seges 65/21.
33 Art. 5e e §1e da lN Seges ne 65/21.
34 Art.5e, , da lN seges 65/21.
35 Art.5e, lV, e art.6e, §5p, da lN Seges 65/21.
36 Art. 5s, lV, da lN Seges 65/21.
37 Art. 5e e §2s, inc. l, da lN seges 65/21.
38 Art. 5e e §2e, inc. ll, da lN seges 65/21.
3s Art. 5e e §2e, inc. lll, da lN Seges 6512L. Prevê o art.4e da lN Seges 65/21, referido no item:

"Art.4e Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
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21Ê coMpANHtA oE ENGENHARTA DE coNsrRuçÃo
(coMPANHTA cUtLHERME CARTOS TASSANCE)

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.,,
o0 Art. 5e e §2e, inc. lV, da lN Seges 65/21.
41Art. 18, Xt, da Lei f4f33/2L. Art. 10 da tN Seges 65/2021.
a2 Prevê o art. 3e do referido Decreto: "Art. 3a A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. § 1e Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do §
2e: I - titulares de cargos de natureza especial; Íl - dirigentes máximos das unidades diretamente
subordinadas aos Ministros de Estado; e lll - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2s

. Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência\' de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos
do disposto no § 3s. § 3e para os contratos com valor igual ou inferior a RS 1.OOO.OOO,OO (um
milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada
a subdelegação."
o3 Art. 16, I e ll, da LC 701/2OOO. Obs. 1: ON AcU 52/2O74t "As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art. 16 da
Lei Complementar IOt, de 2OOO', .

44 Art. 20 da Lei 74f33/2I. Decreto ne fOBf8l2L.
a5 Art. 40, t, da Lei t4!33/2L
46 Art. 40, |, da lei 1.4L33/2L
47 ArÍ. 40, t, da Lei L4L33/2!
48 Art. 40, v, "a" , da Lei 14133/2!
4e Art. 40, V, "b", da Lei L4B3/ZL
so Art. 40, y , "c" , da tei L4L33/21\-- 51 Art. 19, §2e, e art. 40, §1s, da lei f4L33/Zf
52 Art. 41, t, da Lei L4L33l2r
s3 Art. 41, t, da Lei L4t33/2f
s Art. 44 da Lei r4:-33/2r
ss Art. 47, t, da Lei t4L33/21
s6 Art. 47 , |, da Lei L4133/2!
s7 Art. 19, §2s, e art.40, §1e, da Lei 14L33/2L
58 Art. 48 da Lei t4!3312L
se Art. 47, §2e, da Lei 1'483/21
60 Art. 48, |, da lei !4f23/21,
6' Art. 48, llt, da Lei L4733/Z!
t2 Art. 48, Vt, da Lei 14!3.3/2L
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei L4t33/Zf
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oFÍcto Ne 30/2023 - sAtc/21ê cia E cnst

São Gabriel da Cachoeira/AM, 30 de novembro de 2023.

Ao(À) llmo(a). Senhor(a)

FRANCISTÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FATCÃO

Consultora Jurídica da União (CJU) no Estado do Amazonas

Rua Salvador, 440 - Adrianópolis - Ed. Soberane - 16c andar - Sala 1601

Assunto: Análise Jurídica.

Sen hora Consu ltora Jurídica,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo

com o caput do art. 53 da Lei ne 14.133/21 c/c art. 11 da Lei Complementar ne 73, de 1993, conforme
o seguinte formulário para tramitação:

nn"&L
9
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MINISTÉRIO DÂ DEFESA

ExÉRcrro BRAs -ErRo
21T COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONsTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

DATA LIMITE: 1s/72/23

TERMO ADITIVO, SE FOR O

CASO:

DATA LIMITE:

FLS:

e-mail: 2lcia.salc@gmail.com.br Telefone : (97 1 347 7-1366

N UP: 64441.0035 26 / 2023-97

valor: R9 2.468.8s7,60 (DOIS M|LHõES QUATROCENTOS E SESSENTA E OlrO MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS}

Modalidade:

Pregão Eletrônico (SRP) ne

30/2023

Prazo: 12 meses Sigla do Órgão: 213 Cia E Cnst

Data de abertura do processo: 29lltl2023

MODETOS DA AGU

(ConÍorme Volume l)

EDITALEANEXO: Foram adotados? (X)SlM ()NÃO
Qual o modelo utilizado:
Edital
câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da con sultoria-Gera I da lJnião

Atuâlizâção: malo/2023
Edital modelo para Pre8ão Elêtrônico'Lei ne 14.133, de 2021.

Aprovado pelâ Secrêtaía de Gestão e lnovação.

ofÍcio ne 30/2023 - sAtc/2l! cia E cnst, de 30 de novembro de 2023- NUP;6444L.0o352612023-97......, Página 1 de 3
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ldentidâdevisuâlpelâ Secretaria de Gestão e lnovâção
Foram íeitâs SUPRESSÕES e INCLUSÕES na minuta do Edital conÍorme consta nos autos do processo

Termo de Reíerêncla
Câmâra Nâcionâl de Modêlos de Licitâções e Contratos da Consultoriâ-GeÍãl da União
Atualizaçãor malo/2023
Termo de Referência Aquisições - Licitâção - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
ldentidade visúâl pela Secrêtaria de Gestão {versão dezembro/2022)
Forem íeitâs SUpRESSÕES e INCIUSÕES nâ minuta do ÍR conÍoÍme aonsta nos autos do processo

TeÍmo de contrato
Cámara Nacional de Modelos de Licitações e Contíêtos da Consultoria-Geral da União
Atuàlizâção: maio/2023
Íermo dê contrato modelo pâra PrêBão Eletrônico - Comprâs - Lei ne 14.133, de 2021.
ApÍovado pela Secretâria de Gestão e lnovàção
ldentidade visualpela Secretaria de Gestão e lnovâção
Foram feitâ! SUPRESSÔES ê lNCILSóES na mlnutâ do Contrato conforme consta nos autos do pÍocesso.

Atà d€ Re de Preço

Cámãra Nacional de Modelos de Licitâções e Contràtos da Consultoria-GeÍal dà União
Atualização: meio/2023
Ata de Registro de P.eços- Lei nc 14,133, de 2021.
Aprovado pelà Secrêtàrie de Gêstão e lnovação.
ldentidâde visual pela Secretariâ de Gestão e lnovação
Foram leltas SUPRESSÕES e lNCLLJsÕES na minutâ da Ata conforme aonsta nos âutos do processo

Listà de Verificação
CâmaÍa Nâcionalde Modelos de Licitaçõês ê Contratos da Consultoriâ-Gêralda União
Modelo de Lista de Verificâção de Compras e Serviços Contratações Diretas - Lei 14.133/21
Atualizâção: Detêmbro/2022

Guie Naclonaldê Contrãtaçõês Sustentávek - 6NCS - 5. êdlçáo tUV2OZZ

Houve alteração? (X )SlM ( ) NÃO

Houve acréscimos e supressões na minuta do Edital, Termo de Referência, Ata e Contrato

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 64441.003526 12023-97, objetivando auxiliar a verificação e análise por
parte dessa OU/AM, assumindo o compromisso da não movimentação do mesmo a partir de 3O/NOV/2023.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

ASSUNTO/ObJCIO: AQUISIçÃO DE INSUMOS OE OBRA E INSUMOS ASFÁITICOS PARA EXECUçÃO DE TAPA
BURACO DESTINADOS A ATENDER ÀS TSCCSSIOAOES DA 213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

CONSTRUçÃO

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir)

AQUISIçÔES - Processos e consultas relativas à

aquisição onerosa de bêns mediante fornêcimento
único ou parcelado, ainda que a aquisição sêja o
meio necessário à execução direta de outra
atividade ou empreendimento do órgão licitante.

x

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA - Processos e consultas
relativas a contratações de obras e serviços de engenharia,
comuns ou especiais, que nêcessitem da participação e do
ãcompanhamento dos profissionais cujo exercÍcio das

atividades seja fiscalizado pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquiteturâ e Agronomia (CONFEA) ou pelo

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR),

incluindo os serviços vinculados de fiscalização.

Ofício ns 30/2023 - SALC/z1ê Cia E Cnst, de 30 de novembro de 2023- N UP: 64t141.00352612023-97.......PáCina 2 de 3
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w
SERVIçOS COM DEDTCAçÃO EXCTUS|VA -

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços com a

d ispon ibilização de trabalhadores da
empresa nas instãlações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

PATRIMÔNlO - Processos e consultas que tratem do
patrimônio imobiliário da União, incluindo os
procedimentos de transferência, onerosa ou não,
bem como os atos antecedentes necessários.

SERV|çOS SEM DEDTCAçÃO EXCLUSTVA-

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços sem a

disponibilização de trabalhadores da

empresa nas instalãções da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema não se
enquadre nos demais.

coNclllAçÃo E REPRESENTAçÃo EXTRAJUDICIAI- - Processos ou documentos referentes a
Conciliações e que versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público Federal
ou do Trabalho.

OBSERVAçÃO:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
4

RICARDO PE ERSON CORDOBA RO RTO.
Ordenad r de Despesas da 21q iaECn
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TERMO DE ENCERRA MENTO DE VOLUME

N uP: 5444í .00 3526 12023-97

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ne 3Ol2O23 - 21n Cia E Cnst - uAsG: 160022

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, procedi ao

encerramento do Volume I do processo ne 64441.00352612023-97, iniciado na folha ne 01 e

!- 
finalizado na folha nn-J9 p.r. constar, subscrevo e assino.

NITSON BASI S JUNIOR - le Sgt

Agente de Contrata LCl21a Cia E Cnst

f';-1


